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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI N° 9.041, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Institui no âmbito do Estado do Pará, o Dia Estadual do Maçom.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado do Pará, o Dia Estadual do Ma-
çom, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de agosto, a ser conhecido 
como - Dia do Maçom.
Art. 2º A data instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Ofi cial 
de Eventos do Estado do Pará.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.042, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto SERVI Sonho e Esperança de Restituir Vidas.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto SERVI Sonho e Esperança de Restituir Vidas, em 
decorrência da sua relevante função social ao Município de Marabá, onde 
auxiliam dependentes químicos e codependentes que desejam reinserção 
social familiar.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.043, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Institui o Dia Estadual dos Defensores de Direitos Humanos no Estado do 
Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado do Pará, o Dia Estadual dos 
Defensores de Direitos Humanos, a ser comemorado, anualmente, no dia 
14 de agosto.
Parágrafo único. Os Defensores de Direitos Humanos são todas as pessoas 
físicas ou jurídicas, grupos e movimentos que agem pela promoção e defe-
sa dos direitos humanos, em busca de melhorias signifi cativas na vida dos 
grupos sociais vulneráveis.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.044, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Altera dispositivos da Lei nº 5.939, de 15 de janeiro de 1996, que “Dispõe 
sobre a organização da Fundação Carlos Gomes e dá outras providências”, 
e da Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, que “Dispõe sobre a estrutura 
da Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras provi-
dências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 5.939, de 15 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 1º A Fundação Carlos Gomes (FCG), criada pela Lei nº 5.328, de 28 
de julho de 1986, entidade da administração indireta do Estado, vinculada 
à Secretaria de Estado de Educação, possui personalidade jurídica de direi-
to público e tem por missão a difusão e a formação musical no Estado do 
Pará, desenvolvendo atividades na área de ensino, extensão e pesquisa”.
“Art. 7º-A. Os cargos de provimento efetivo que integram a Carreira Técni-
co-Administrativa e Operacional da Fundação Carlos Gomes são estrutura-
dos em linha vertical de acesso, identifi cada por números arábicos, com a 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais”.
“Art. 7º-B. Os cargos de provimento efetivo que integram a Carreira Do-
cente da Fundação Carlos Gomes são estruturados em classe única.
§ 1º A jornada de trabalho do pessoal da Carreira Docente da Fundação 
Carlos Gomes é de 20 (vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 2º A fi xação da jornada de trabalho prevista no § 1º deste artigo será 
fi xada por ato do Superintendente da Fundação Carlos Gomes, observada 
a necessidade de serviço, devidamente comprovada”.
“Art. 7º-C A investidura em cargo de provimento efetivo dar-se-á mediante 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
com nomeação pelo Chefe do Poder Executivo do Estado, no nível inicial do 
cargo a que concorreu, observada a escolaridade e o preenchimento dos 
demais requisitos exigidos para ingresso.
§ 1º Para o provimento do cargo de Professor de Música, o concurso públi-
co será dividido em 4 (quatro) etapas, conforme a seguir:

I - 1ª etapa: Prova Prática, de caráter eliminatório e classifi catório;
II - 2ª etapa: Prova Escrita, de caráter eliminatório e classifi catório;
III - 3ª etapa: Prova Didática, com entrega de plano de trabalho a ser de-
senvolvido na instituição, de caráter eliminatório e classifi catório; e
IV - 4ª etapa: Prova de Títulos, de caráter classifi catório.
§ 2º Para o provimento do cargo de Professor Auxiliar em Música o concur-
so público será dividido em 3 (três) etapas, conforme a seguir:
I - 1ª etapa: Prova Escrita, de caráter eliminatório e classifi catório;
II - 2ª etapa: Prova Didática, com entrega de plano de trabalho a ser de-
senvolvido na instituição, de caráter eliminatório e classifi catório; e
III - 3ª etapa: Prova de Títulos, de caráter classifi catório.
§ 3º Para o provimento do cargo de Técnico em Música o concurso público 
será dividido em 3 (três) etapas, conforme a seguir:
I - 1ª Etapa: Prova Prática, de caráter eliminatório e classifi catório;
II - 2ª Etapa: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classifi catório; e
III - 3ª Etapa: Prova de Títulos, de caráter classifi catório.
§ 4º Para os cargos de nível médio e fundamental o concurso público terá 
uma única etapa e se dará por meio da aplicação de prova objetiva, de 
caráter eliminatório e classifi catório.
§ 5º Para os demais cargos de nível superior o concurso público será divi-
dido em 2 (duas) etapas, conforme a seguir:
I - 1ª Etapa: Prova Objetiva e Discursiva, de caráter eliminatório e classi-
fi catório; e
II - 2ª Etapa: Avaliação de Títulos, de caráter classifi catório.”
Art. 2º A Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 5º Fica estabelecida a vinculação dos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Estadual, sem prejuízo da subordinação de que trata o caput 
do art. 193 da Constituição Estadual:
......................................................................................................
...……………........
X - à Secretaria de Estado de Cultura:
- Fundação Cultural do Estado do Pará;
......................................................................................................
...……………........
XII - à Secretaria de Estado de Educação:
- Universidade do Estado do Pará.
- Fundação Carlos Gomes.
..............................................................................................………
…….................”
Art. 3º Ficam criados no quadro de cargos de provimento efetivo da Fun-
dação Carlos Gomes os cargos da Carreira Docente, na forma do Anexo I 
desta Lei.
Parágrafo único. O vencimento-base dos cargos de que trata o caput deste 
artigo consta no Anexo II desta Lei.
Art. 4º Ficam extintos do quadro de cargos de provimento efetivo da Fun-
dação Carlos Gomes todos os cargos da Carreira Docente que constam no 
Item I do Anexo I da Lei nº 5.939, de 1996.
Art. 5º Os Anexos I e II desta Lei passam a ser os Anexos V e VI, respec-
tivamente, da Lei nº 5.939, de 1996.
Parágrafo único. O Anexo IV da Lei nº 5.939, de 1996, passa a vigorar com 
a redação constante no Anexo III desta Lei.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento 
do Estado.
Art.  7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES (FCG)
 I - CARREIRA DOCENTE
CARGOS

PROFESSOR DE MÚSICA, POR ESPECIALIDADE: QTD
Canto Coral 01
Canto Lírico 04

 Clarinete 04
Composição, Arranjo, Instrumentação e Orquestração 01
Contrabaixo 01
Fagote 02
Flauta Doce 02
Flauta Transversal 03
História - da Música I e II, da Música Popular Brasileira, do Jazz e da Música Brasileira 01
Improvisação 01
Música e Tecnologia 01
Música de Câmara 01
Musicalização 07
Oboé 01
Percussão 04
Pesquisa em Música: Musicologia e Etnomusicologia 01
Piano 19
Regência de Banda 01
Regência de Coro 02
Regência de Orquestra 01
Saxofone 04
Teoria I - Teoria da Música, Percepção Musical, Análise Musical, Harmonia e Improvisação 02
Teoria II - Harmonia Superior, Contraponto e Fuga, Leitura de Grades Sinfônicas 01
Trombone 04
Trompa 02
Trompete 04
Tuba 01
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Viola 02
Violão Clássico 03
Violino 12
Violoncelo 04

SUBTOTAL 97
PROFESSOR AUXILIAR EM MÚSICA, POR FORMAÇÃO: QTD

Ciências Sociais Aplicadas: Metodologia Científi ca 01
Estética da Arte 01
Expressão Corporal e Improvisação Cênica 01
Filosofi a da Arte 01
História da Arte 01

SUBTOTAL 05
TÉCNICO EM MÚSICA, POR ESPECIALIDADE: QTD
Bateria 01
Canto Lírico 02
Clarinete 01
Contrabaixo 01
Flauta Transversal 01
Oboé 01
Percussão 01
Piano 02
Saxofone 01
Trombone 01
Trompa 01
Tuba/Euphonio 01
Violão 01
Violoncelo 01

SUBTOTAL 16
TOTAL DOCENTE 118

ANEXO II
TABELA DE REMUNERAÇÃO - FCG

I - CARREIRA DOCENTE

CARGOS - 20H NÍVEL VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

I 1.266,21 1.012,96 2.279,17
PROFESSOR DE MÚSICA

PROFESSOR AUXILIAR EM MÚSICA
TÉCNICO EM MÚSICA

CARGOS - 40H NÍVEL VCTO. G.E 80% REM. TOTAL

PROFESSOR DE MÚSICA
I 2.532,42 2.025,94 4.558,36TÉCNICO EM MÚSICA

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO DA
FUNDAÇÃO CARLOS GOMES (FCG)

CARGO: PROFESSOR DE MÚSICA

Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música. 
Planejar cursos, desenvolver pesquisas, coordenar atividades de extensão 
e promover a divulgação de conhecimentos específi cos em música.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR ESPECIALIDADES:
CANTO CORAL
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área de música para 
atuar como professor de Canto Coral e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
CANTO LÍRICO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música 
para atuar como professor de Técnica Vocal, Fisiologia da Voz Dicção e 
Interpretação.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
CLARINETE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Clarinete, Prática de Câmara e Teoria Musical.

Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
COMPOSIÇÃO, ARRANJO, INSTRUMENTAÇÃO E ORQUESTRAÇÃO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Noções de Estruturação, Estruturação, Harmonia, 
Harmonia Superior, Laboratório de Composição, Arranjo, Orquestração e 
Leitura de Grades Sinfônicas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
CONTRABAIXO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Contrabaixo, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
FAGOTE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Fagote, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
FLAUTA DOCE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Flauta Doce, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
FLAUTA TRANSVERSAL
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Flauta Transversal, Prática de Câmara e Teoria 
Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
HISTÓRIA – DA MÚSICA I E II, DA MÚSICA POPULAR BRASILEIRA, 
DO JAZZ E DA MÚSICA BRASILEIRA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área de história e área 
de música para atuar como professor de História da Música, História da 
Música Brasileira, História da Música Moderna e Contemporânea, Música 
Popular Brasileira e Estética Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
IMPROVISAÇÃO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música 
para atuar como professor de Improvisação ao Instrumento e Prática de 
Conjunto.
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Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
MÚSICA E TECNOLOGIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de informática 
e música para atuar como professor de disciplinas relacionadas à área de 
Composição, Elaboração e Editoração de Partituras, Música Computacional, 
utilizando para tais conhecimentos específi cos da área de informática 
aplicada à música.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
MÚSICA DE CÂMARA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Música de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
MUSICALIZAÇÃO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Musicalização, desenvolvendo atividades em 
grupo com fl auta doce, banda rítmica e coro infantil, bem como atividades 
de grupo necessárias ao exercício da disciplina.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
OBOÉ
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Oboé, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
PERCUSSÃO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Percussão, que compreende instrumentos de 
teclas, peles e acessórios, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
PESQUISA EM MÚSICA: MUSICOLOGIA E ETNOMUSICOLOGIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de pesquisa 
e música para atuar como professor Pesquisa em Música, Musicologia e 
Etnomusicologia.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
PIANO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Piano, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:

Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
REGÊNCIA DE BANDA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área de Música para 
atuar como professor de Técnica de Regência de Banda, Prática de Banda, 
Teoria Musical, além de atuar como Regente em Grupos Artísticos da FCG.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
REGÊNCIA DE CORO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área de Música para 
atuar como professor de Técnica de Regência de Coro, Teoria Musical, além 
de atuar como Regente em Grupos Artísticos da FCG.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
REGÊNCIA DE ORQUESTRA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área de Música para 
atuar como professor de Técnica de Regência de Orquestra, Teoria Musical, 
além de atuar como Regente em Grupos Artísticos da FCG.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
SAXOFONE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Saxofone, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
TEORIA I – TEORIA DA MÚSICA, PERCEPÇÃO MUSICAL, ANÁLISE 
MUSICAL, HARMONIA E IMPROVISAÇÃO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Teoria, Harmonia e Percepção Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
TEORIA II – HARMONIA SUPERIOR, CONTRAPONTO E FUGA, 
LEITURA DE GRADES SINFÔNICAS
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Teoria, Percepção Musical, Harmonia Superior, 
Contraponto e Fuga.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
TROMBONE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Trombone, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
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ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
TROMPA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Trompa, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
TROMPETE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Trompete, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
TUBA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Tuba, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
VIOLA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Viola, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
VIOLÃO CLÁSSICO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Violão, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
VIOLINO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Violino, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.
VIOLONCELO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução nas áreas de música para 
atuar como professor de Violoncelo, Prática de Câmara e Teoria Musical.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Música, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Música, 
certifi cado de Especialização em Música, Educação ou Educação Musical e 
habilitação na especialidade.

CARGO: PROFESSOR AUXILIAR EM MÚSICA

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS: METODOLOGIA CIENTÍFICA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área das Ciências 
Sociais Aplicadas para atuar como professor de metodologia científi ca, 
técnicas de estudo e pesquisa.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Ciências Sociais, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso de 
Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Ciências Sociais, 
certifi cado de Especialização em Sociologia ou Educação e habilitação na 
especialidade.
ESTÉTICA DA ARTE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de  ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área da fi losofi a para 
atuar como professor de Estética da Arte e Fundamentos da Arte.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Filosofi a, Letras 
ou Artes, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido 
de Curso de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em 
Filosofi a, Letras ou Artes, certifi cado de Especialização em Arte, Arte- 
Educação ou Educação e habilitação na especialidade.
EXPRESSÃO CORPORAL E IMPROVISAÇÃO CÊNICA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de  ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área da fi losofi a para 
atuar como professor de Expressão Corporal e Improvisação Cênica.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de  Nível Superior em Artes e/ou 
Teatro, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo  Ministério  da 
Educação ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido 
de Curso de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em 
Artes e/ou Teatro, certifi cado de Especialização em Arte, Arte-Educação ou 
Educação e habilitação na especialidade.
FILOSOFIA DA ARTE
Síntese das atribuições: desenvolver  atividades  de  ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área da fi losofi a para 
atuar como professor de Filosofi a da Arte.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Filosofi a, Letras 
ou Artes, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado 
pelo MEC e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido 
de Curso de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em 
Filosofi a, Letras ou Artes, certifi cado de Especialização em Filosofi a ou 
Educação e habilitação na especialidade.
HISTÓRIA DA ARTE
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de ensino, planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução na área de história para 
atuar como professor de História da Arte.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de graduação de Nível Superior em Letras ou Artes, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
ou instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC 
e devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira, acrescido de Curso 
de Formação Pedagógica para graduados não licenciados em Letras ou 
Artes, certifi cado de Especialização em Arte, Arte-Educação ou Educação e 
habilitação na especialidade.

CARGO: TÉCNICO EM MÚSICA

Síntese das atribuições: participar da formação, organização e condução 
de grupos artísticos que contemplem canto, sopros (madeiras e metais), 
cordas (dedilhadas e friccionadas), teclados e percussão, atuando, inclusive, 
como instrumentista correpetidor. Auxiliar os estudantes de música 
em sua inserção nas mais diversas atividades práticas, representando 
referenciais de maior experiência e profi ssionalismo em performance 
musical, contribuindo, assim, com a formação técnico/profi ssional do corpo 
discente. Compor o corpo efetivo de músicos/instrumentistas da FCG/
IECG, atuando, com performances musicais, em atividades de divulgação 
cultural, congregação entre diferentes expressões artísticas, eventos 
ofi ciais e datas comemorativas.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR ESPECIALIDADES:
BATERIA
Síntese das Atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de bateria, individualmente ou 
como camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento
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Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério de Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
CANTO LÍRICO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos/cantores da 
FCG/IECG, atuando, com performance de canto lírico, em atividades de 
divulgação cultural, congregação entre diferentes expressões artísticas, 
eventos ofi ciais e datas comemorativas. Participar da formação, organização 
e condução de grupos artísticos. Auxiliar os estudantes de música em sua 
inserção nas mais diversas atividades práticas, representando referenciais 
de maior experiência e profi ssionalismo em performance musical, 
contribuindo, assim, com a formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
CLARINETE
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de clarinete, individualmente ou 
como camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
CONTRABAIXO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de contrabaixo, individualmente ou 
como camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
FLAUTA TRANSVERSAL
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/IECG, 
atuando, como instrumentista de fl auta transversal, individualmente ou 
como camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
OBOÉ
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de oboé, individualmente ou como 
camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
PERCUSSÃO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos/instrumentistas 
da FCG/IECG, atuando, como percussionista, individualmente ou como 
camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 

profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
PIANO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos/instrumentistas 
da FCG/IECG, atuando, como pianista, individualmente, camerista e piano 
correpetição, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
SAXOFONE
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de saxofone, individualmente ou 
como camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
TROMBONE
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de trombone, individualmente ou 
como camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
TROMPA
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de trompa, individualmente ou 
como camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
TUBA/EUPHONIO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos da FCG/
IECG, atuando, como instrumentista de tuba, individualmente ou como 
camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
VIOLÃO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos/instrumentistas 
da FCG/IECG, atuando, como violonista clássico, individualmente, camerista 
e correpetição, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
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diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.
VIOLONCELO
Síntese das atribuições: compor o corpo efetivo de músicos/instrumentistas 
da FCG/IECG, atuando, como violoncelista, individualmente ou como 
camerista, em atividades de divulgação cultural, congregação entre 
diferentes expressões artísticas, eventos ofi ciais e datas comemorativas. 
Participar da formação, organização e condução de grupos artísticos. 
Auxiliar os estudantes de música em sua inserção nas mais diversas 
atividades práticas, representando referenciais de maior experiência e 
profi ssionalismo em performance musical, contribuindo, assim, com a 
formação profi ssional do corpo discente.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma de conclusão do Ensino Superior em Música 
reconhecido pelo Ministério da Educação e expedido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida por órgão competente ou expedido por 
instituição estrangeira, desde que o diploma seja revalidado pelo MEC e 
devidamente reconhecido pela Embaixada Brasileira.

CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de trabalhos 
voltados à administração de pessoal, organização e métodos, orçamento, 
material, patrimônio, registro contábil, análise econômica e fi nanceira, 
projetos e pesquisas estatísticas, arquivo, bem como registro, classifi cação 
e catalogação de documentos e informações.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
ADMINISTRAÇÃO
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, programação, coordenação, execução estudos, pesquisas, 
análise de projetos inerentes ao campo da administração de pessoal, 
material, orçamento, fi nanças, organização e métodos.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Administração expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
BIBLIOTECONOMIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução referentes à pesquisa, 
estudo e registro bibliográfi co de documento, recuperação e manutenção 
de informações.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Biblioteconomia expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação e execução relativa à administração orçamentária, 
fi nanceira, patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo análise, 
registro e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstrações 
contábeis.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Ciências Contábeis expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
PEDAGOGIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de projetos relacionados 
à área de Pedagogia, e executar outras atividades correlatas à sua área de 
atuação de acordo com a sua formação profi ssional.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: Diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Pedagogia expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
PSICOLOGIA
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de planos, programas e 
projetos nos campos da psicologia aplicada ao trabalho e da orientação 
educacional.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Psicologia expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
SERVIÇO SOCIAL
Síntese das atribuições: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução relacionadas com a 
elaboração de planos, programas e projetos sociais. Requisitos para 

provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em Serviço 
Social, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

Síntese das atribuições: atuar no âmbito educacional, compondo a equipe 
escolar a fi m de realizar avaliação e diagnóstico institucional de situações de 
ensino-aprendizagem relacionadas à sua área de conhecimento; participar 
do planejamento educacional; elaborar, acompanhar e executar projetos, 
programas e ações educacionais que contribuam para o desenvolvimento 
de habilidades e competências de educadores e educandos visando 
à otimização do processo ensino-aprendizagem; promover ações de 
educação dirigidas à população escolar nos diferentes ciclos de vida.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior em 
Fonoaudiologia, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.

CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA

Síntese das atribuições: analisar, desenvolver e fazer manutenção 
de documentação de sistemas de processamento de dados; assistir 
tecnicamente hardware do Órgão; administrar sites e desenvolvê-los; 
planejar e orientar o processamento, o armazenamento e a recuperação 
de informações; administrar banco de dados e redes de computadores; 
elaborar orçamentos e defi nições operacionais e funcionais de projetos e 
sistemas para processamento de dados, informática e automação; realizar 
estudos de viabilidade técnica e fi nanceira para implantação de projetos e 
sistemas de informação, assim como máquinas e aparelhos de informática 
e automação; fi scalizar, controlar e operar sistemas de processamento 
de dados que demandem acompanhamento especializado; dar suporte 
técnico e consultoria especializada em informática e automação; executar 
atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em Ciências 
da Computação ou Engenharia da Computação, ou Engenharia de Sistemas, 
ou Tecnologia em Processamentos de Dados expedidos por Instituição de 
Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Síntese das atribuições: realizar atividades que envolvam as rotinas de 
pessoal, orçamento e fi nanças, organização, material e patrimônio, 
secretaria, classifi cação, codifi cação, catalogação, digitação e arquivamento 
de papéis e documentos; prestar atendimento ao público interno e externo; 
executar atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de nível médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA

Síntese das atribuições: realizar atividades relacionadas à manutenção, 
confi guração e instalação de software; dar suporte aos usuários de PC’s 
no Órgão; realizar manutenção de rede; prestar assistência técnica em 
hardware; executar atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de nível médio e curso 
de ensino técnico profi ssionalizante na área de informática expedidos por 
Instituição de Ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL

Síntese das atribuições: realizar atividades referentes à portaria, 
eletricidade, cozinha, lavanderia, costura, abastecimento, construção civil, 
conservação de bens e materiais, apoio à sala de instrumentos, transporte 
de instrumentos, montagem e desmontagem de instrumentos musicais, 
preparação do auditório para eventos (iluminação e sonorização) e outras 
atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de nível fundamental 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão 
competente.

CARGO: MOTORISTA

Síntese das atribuições: realizar atividades referentes à direção de 
veículos automotores, transportes de servidores e pessoas credenciadas e 
conservação de veículos motorizados; executar atividades correlatas.
Requisitos para provimento:
Escolaridade: ensino fundamental completo concluído em instituição 
de ensino reconhecida por órgão Competente e Carteira Nacional de 
Habilitação nas categorias “B”, “C”, “D” ou “E”.

ANEXO IV
QUADRO SUPLEMENTAR

CARGOS - Nível Superior VCTO. G.E.
80%

REM.
TOTAL

PROFESSOR DE MÚSICA - 20H 1.266,21 1.012,96 2.279,17

PROFESSOR DE MÚSICA - 40H 2.532,42 2.025,94 4.558,36
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CARGOS - Nível Médio VCTO. REM. TOTAL
PROFESSOR DE MÚSICA 1.189,39 1.189,39

LEI N° 9.045, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Cria a Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania (SEAC), 
altera dispositivos da Lei nº 8.097, de 1º de janeiro de 2015 e dá outras 
providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º Fica criada a Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da 
Cidadania (SEAC), órgão da Administração Direta do Poder Executivo, 
subordinada diretamente ao Governador do Estado do Pará, que tem por 
fi nalidade institucional promover a articulação com entes governamentais 
e não governamentais para o desenvolvimento de uma cultura de paz com 
foco na inclusão social e redução da violência.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES BÁSICAS

Art. 2º A Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania 
(SEAC) tem as seguintes funções básicas:
I - formular e coordenar políticas públicas que contribuam para a promoção 
da cidadania e da justiça social;
II - propor ações que visem à melhoria da qualidade de vida da população, 
mediante políticas públicas transversais inclusivas e preventivas da 
violência;
III - articular com os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
Federal e Municipal na implementação de políticas e ações de inclusão 
social, prevenção e enfrentamento à violência em territórios vulneráveis;
IV - elaborar projetos e programas que promovam a constituição de uma 
sociedade mais justa, apresentando propostas que assegurem a igualdade 
de condições, a justiça social e a valorização da diversidade;
V - estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais e 
internacionais, com vistas a promover projetos voltados à efetivação de 
direitos humanos e cidadania, nas áreas afetas às suas atribuições; e
VI - assessorar o Governador do Estado na execução das políticas 
preventivas, a partir de programas desenvolvidos em parceria com os 
demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual e setores da 
sociedade civil.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania, 
possui a seguinte composição:
I - Secretário Estratégico de Estado de Articulação da Cidadania;
II - Secretário Adjunto;
III - Gabinete do Secretário;
IV - Núcleo de Articulação e Cidadania;
V - Núcleo de Relações Institucionais;
VI - Núcleo de Comunicação;
VII - Núcleo Jurídico;
VIII - Núcleo de Controle Interno;
IX - Diretoria das Usinas da Paz;
X - Diretoria das Redes Locais de Cidadania;
XI - Diretoria de Administração e Finanças;
XII - Núcleo de Informática;
XIII - Coordenadorias;
XIV - Gerências.
Parágrafo único. O detalhamento da estrutura organizacional e 
competências de todas as unidades que compõem a estrutura orgânica 
da Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania e suas 
atribuições serão estabelecidas em Regimento Interno, homologado por 
decreto pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Gabinete do Secretário

Art. 4º Ao Gabinete do Secretário compete assistir o titular da Secretaria 
em suas atividades técnicas e administrativas, exercendo a competência 
relativa à sua representação institucional, ao preparo e encaminhamento 
do expediente, à coordenação do fl uxo de informações e às relações 
públicas da Secretaria e outras atividades correlatas.

Seção II
Núcleo de Articulação e Cidadania

Art. 5º Ao Núcleo de Articulação e Cidadania compete articular com órgãos 
e entidades governamentais e não governamentais ações voltadas para 
prevenção social da violência e para cidadania.

Seção III
Núcleo de Relações Institucionais

Art. 6º Ao Núcleo de Relações Institucionais compete estabelecer relações 
interinstitucionais e parcerias para apoiar programas e projetos que 
tenham a fi nalidade de diminuir a vulnerabilidade social.

Seção IV
Núcleo de Comunicação

Art. 7º Ao Núcleo de Comunicação compete executar, em consonância 
com as diretrizes e normas estabelecidas pelo Governo do Estado, às 
atividades de comunicação social, compreendendo imprensa, publicidade, 
propaganda, relações públicas e promoção de eventos da Secretaria.

Seção V
Núcleo Jurídico

Art. 8º Ao Núcleo Jurídico compete examinar e emitir pareceres a respeito 
de assuntos de natureza jurídica relativos à Secretaria e assessorar o 
Secretário na elaboração de informações à Procuradoria-Geral do Estado.

Seção VI
Núcleo de Controle Interno

Art. 9º Ao Núcleo de Controle Interno, subordinado administrativamente 
ao Secretário e técnica e normativamente à Auditoria-Geral do Estado, 
compete executar, em consonância com as normas da Auditoria-Geral do 
Estado, as atividades de controle interno da Secretaria.

Seção VII
Diretoria das Usinas da Paz

Art. 10. À Diretoria das Usinas da Paz, subordinada ao Secretário, compete 
coordenar as ações para a implantação, operacionalização e funcionamento 
das Usinas da Paz.

Seção VIII
Diretoria das Redes Locais de Cidadania

Art. 11. À Diretoria das Redes Locais de Cidadania, subordinada ao 
Secretário, compete propor políticas e diretrizes voltadas à articulação da 
cidadania nos territórios e coordenar as atividades desenvolvidas pelas 
Redes Locais de Cidadania dos territórios.

Seção IX
Diretoria de Administração e Finanças

Art. 12. À Diretoria de Administração e Finanças, subordinada ao Secretário, 
compete planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades 
administrativas relativas a pessoal, fi nanças, orçamento, material, serviços 
gerais, transporte, documentação e informação no âmbito interno da 
Secretaria.

Subseção Única
Núcleo de Informática

Art. 13. Ao Núcleo de Informática, subordinado administrativamente à 
Diretoria de Administração e Finanças, compete coordenar os sistemas de 
informação necessários ao funcionamento da Secretaria e propor a escolha 
e a implementação de metodologias, sistemas, plataformas e bases 
tecnológicas.

CAPÍTULO V
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 14. Fica alterada a denominação de 1 (um) cargo de Secretário 
Extraordinário de Estado, criado pela Lei nº 6.378, de 12 de julho de 2001, 
para Secretário Estratégico de Estado de Articulação da Cidadania.
Art. 15. Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão: 1 
(um) de Chefe de Gabinete GEP-DAS-011.4; 3 (três) de Assessor de 
Comunicação GEP-DAS-011.3; 4 (quatro) de Gerente Administrativo 
e Financeiro GEP-DAS-011.3; 8 (oito) de Gestor de Território da Paz 
GEP-DAS-011.5; 8 (oito) de Gerente de Rede Local de Cidadania GEP-
DAS-011.3; 5 (cinco) de Gerente de Apoio Estratégico GEP-DAS-011.3; 
6 (seis) de Assessor Técnico I GEP-DAS-012.5; 10 (dez) de Assessor de 
Apoio Administrativo GEP-DAS-012.1; e 3 (três) de Secretário de Gabinete 
GEP-DAS-011.2, constante do Anexo Único da presente Lei.
Parágrafo único. A investidura nos cargos de provimento em comissão far-
se-á por nomeação do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. Fica transferido, da Casa Civil da Governadoria do Estado para a 
Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania, o Núcleo de 
Relações Institucionais, criado no art. 2º, inciso IV, alíneas “f” e “h”, da Lei 
nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015.
Art. 17. Ficam transferidos para a Secretaria Estratégica de Estado de 
Articulação da Cidadania os cargos comissionados do Núcleo Articulação e 
Cidadania  (NAC) e de Coordenador do Núcleo de Relações Institucionais, 
criados respectivamente, nos incisos V e VII, do art. 3º da Lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, com a denominação conforme o Anexo Único desta 
Lei e o mesmo padrão remuneratório.
Art. 18. Os atuais ocupantes dos cargos comissionados oriundos do Núcleo 
de Articulação e Cidadania e do Núcleo de Relações Institucionais, cujo 
padrão de remuneração corresponder aos cargos da Secretaria Estratégica 
de Estado de Articulação da Cidadania, terão seus atos de nomeação 
apostilados com a nova denominação dos cargos.
Art. 19. Fica extinto o Núcleo de Articulação e Cidadania (NAC), criado no 
art. 2º, inciso IV, alínea “f”, da Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015.
Art. 20. A Lei nº 8.097, de 1º de janeiro de 2015, que institui a Fundação 
ParáPaz no âmbito do Poder Executivo Estadual, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída a Fundação ParáPaz, com personalidade jurídica 
de direito público, dotada de autonomia administrativa e fi nanceira, 
vinculada à Secretaria Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania, 
com a fi nalidade de apoiar na implementação das políticas públicas 
para a infância, adolescência e juventude e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, visando contribuir para a prevenção, redução e 
solução dos confl itos sociais.
Art. 2º ............................................................................................
...............
I - desenvolver ações e programas sociais objetivando o aprimoramento da 
gestão governamental, assim como evitar a pulverização de recursos e a 
sobreposição de ações e programas;
II - promover a realização de ações de turno complementar escolar através 
da arte, cultura, educação, esporte e lazer;
III - fomentar a política de juventude, fortalecendo ações de protagonismo 
juvenil;
IV - disseminar ações de prevenção da violência juvenil;
V - apoiar ações para geração de emprego, renda e promoção da cidadania 
para jovens;
VI - realizar ações em conjunto com as Unidades Integradas da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social;
VII - apoiar os serviços integrados de atendimento à criança, ao adolescente 
e à mulher vítima de violência; e
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VIII - apoiar ações itinerantes de cidadania visando atendimento integrado 
nas áreas da proteção, promoção e defesa social.”
Art. 21. Ficam extintos 3 (três) cargos de Assistente Técnico II - GEP-
DAS-012.5; 1 (um) cargo de Chefe de Gabinete, GEP-DAS-011.4; 2 
(dois) cargos de Assistente Técnico I - GEP-DAS-012.4 e 1 (um) cargo de 
Secretário de Gabinete - GEP–DAS-011.2, criados no parágrafo único do 
art. 14, da Lei nº 7.543, de 20 de julho de 2011.
Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente 
Crédito Especial, com base no art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, tendo como fonte o saldo das dotações orçamentárias do 
Núcleo de Articulação e Cidadania e do Núcleo de Relações Institucionais 
da Casa Civil da Governadoria, para o funcionamento inicial da Secretaria 
Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania.
Parágrafo único. O crédito especial previsto no caput deste artigo poderá 
ser suplementado por uma das fontes previstas nos incisos I, II e III do art. 
43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.
Art. 23. Ficam transferidos os bens móveis e equipamentos do Núcleo de 
Articulação e Cidadania (NAC) para a Secretaria Estratégica de Estado de 
Articulação da Cidadania.
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

CARGO CÓDIGO/PADRÃO QTD.
Secretário Adjunto - 1

Diretor Geral do Núcleo de Articulação e Cidadania - 1
Diretor Geral do Núcleo de Relações Institucionais - 1

Chefe de Gabinete GEP-DAS-011.4 1
Coordenador do Núcleo de Comunicação GEP-DAS-011.4 1

Assessor de Comunicação GEP-DAS-011.3 3
Coordenador do Núcleo Jurídico GEP-DAS-011.5 1

Coordenador do Núcleo de Controle Interno GEP-DAS-011.4 1
Coordenador do Núcleo de Informática GEP-DAS-011.4 1
Diretor de Administração e Finanças GEP-DAS-011.5 1

Coordenador Administrativo GEP-DAS-011.4 2
Gerente Administrativo e Financeiro GEP-DAS-011.3 4

Diretor das Redes Locais de Cidadania GEP-DAS-011.5 1
Diretor das Usinas da Paz GEP-DAS-011.5 1

Coordenador de Infraestrutura GEP-DAS-011.4 1
Gestor de Território da Paz GEP-DAS-011.5 8

Gerente de Rede Local de Cidadania GEP-DAS-011.3 8
Coordenador de Ações Estratégicas GEP-DAS-011.4 1

Gerente de Apoio Estratégico GEP-DAS-011.3 5
Assessor Técnico II GEP-DAS-012.4 3
Assessor Técnico I GEP-DAS-012.5 6

Assessor de Apoio Administrativo GEP-DAS-012.1 10
Secretário de Gabinete GEP-DAS-011.2 4
Secretário de Diretoria GEP-DAS-011.1 3

TOTAL 69

LEI N° 9.046, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Institui o Dia Estadual do Condutor de Ambulância.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Estado do Pará, o Dia Estadual do 
Condutor de Ambulância, a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de 
outubro.
Art. 2º A data instituída por esta Lei passa a fazer parte do calendário 
ofi cial de eventos do Estado do Pará.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.047, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Institui no Estado do Pará a Semana do Uso Racional de Medicamentos.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Estado do Pará a Semana do Uso Racional de 
Medicamentos, que ocorrerá na primeira semana do mês de maio, em 
alusão ao dia 5 do mês referido, no qual se comemora o Dia Nacional do 
Uso Racional de Medicamentos.
Art. 2º O objetivo da Semana do Uso Racional de Medicamentos é garantir 
a segurança do paciente através das medidas:
I - alertar e sensibilizar a sociedade para a importância do uso racional e 
consciente de medicamentos;
II - conscientizar quanto ao efeito nocivo da automedicação como principal 
responsável pelos altos índices de intoxicação;
III - orientar quanto a administração de antimicrobianos de forma 
apropriada para a condição clínica do paciente, e que sejam em dose e 
tempo adequados e assim prevenir a resistência bacteriana.
Art. 3º Na Semana do Uso Racional de Medicamentos serão realizadas 
palestras por especialistas que prescrevem e dispensam medicamentos, 
distribuição de folhetos informativos, realização de trabalhos escolares 
sobre o tema, e outras atividades.
Art. 4º A Semana do Uso Racional de Medicamentos passa a integrar o 
calendário ofi cial de eventos do Estado do Pará.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 6º As despesas para execução desta Lei, correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.048, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Institui a Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará (PEMC/PA), 
e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS, CONCEITOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA

Seção I
Dos Princípios

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do 
Pará (PEMC/PA), com seus princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos.
Parágrafo único. Os Municípios do Estado do Pará, ao desenvolverem e 
implementarem suas políticas e planos sobre mudanças climáticas, deverão 
observar ao disposto nesta Lei.
Art. 2º A Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará atenderá aos 
seguintes princípios:
I - do acesso à informação: assegurar a ampla, transparente e efetiva 
disponibilização de dados e fatos ambientais;
II - da ação governamental: deve haver acompanhamento, planejamento 
e fi scalização da qualidade ambiental e do uso sustentável dos recursos 
naturais pelo Estado, para a manutenção do equilíbrio ecológico;
III - da educação ambiental: o indivíduo e a coletividade devem construir, 
por meio de processos, valores sociais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências voltadas para a preservação do meio ambiente, 
bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 
sustentabilidade;
IV - das responsabilidades comuns, porém diferenciadas: os Estados 
mais desenvolvidos, em um espírito de proatividade para a conservação, 
proteção e integridade dos ecossistemas, devem tomar a iniciativa no 
combate à mudança global do clima e aos seus efeitos negativos, com 
urgência na ação efetiva;
V - do desenvolvimento sustentável: deve haver equilíbrio entre a 
igualdade social, crescimento econômico e proteção ambiental, no intuito 
de não comprometer a satisfação das necessidades intergeracionais;
VI - da participação: assegurar a participação de todos os interessados, 
por meio da cooperação entre Poder Público e coletividade, na tomada de 
decisões acerca da proteção do meio ambiente;
VII - poluidor-pagador: pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado, responsável, direta ou indiretamente, deve assumir a 
responsabilidade de arcar com os custos decorrentes do dano ambiental;
VIII - precaução: a ausência de certeza científi ca absoluta não será 
utilizada como razão para o adiamento de medidas efi cazes para prevenir 
a degradação ambiental, quando houver ameaça de danos graves ou 
irreversíveis;
IX - prevenção: em caso de certeza científi ca sobre o dano ambiental, 
medidas devem ser tomadas por todos para se evitar e mitigar os danos 
previstos, com o objetivo de preservação do meio ambiente;
X - protetor-recebedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que recebe incentivos os quais podem ser fi nanceiros ou não, 
por práticas que contribuem para a conservação e a proteção do meio 
ambiente;
XI - solidariedade intergeracional: assegurar que as presentes gerações 
garantam às futuras a fruição do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado;
XII - ubiquidade: o meio ambiente está presente em toda parte e ultrapassa 
fronteiras territoriais humanas, cujas questões relativas às mudanças 
e adaptações climáticas devem ser consideradas na criação das demais 
políticas públicas e proposituras de instrumentos normativos; e
XIII - usuário-pagador: o usuário deverá realizar uma contribuição 
econômica pela utilização de recursos naturais, no intuito de racionalizar o 
uso do capital natural e evitar seu desperdício.

Seção II
Conceitos

Art. 3º Para os fi ns previstos nesta Lei, serão adotados os seguintes 
conceitos:
I - adaptação: conjunto de ações e estratégias públicas e/ou privadas 
antecipatórias, preventivas ou reativas, adotadas em resposta às alterações 
atuais ou esperadas, provocadas pelas mudanças climáticas;
II - capital natural: estoque de recursos naturais que geram um fl uxo 
de benefícios para a sociedade e são passíveis de exploração humana, 
denominados serviços ecossistêmicos;
III - certifi cação: sistema institucional de verifi cação em conformidade com 
programas, projetos ou produtos, com relação à metodologia e a critérios 
de elegibilidade;
IV - efeitos adversos da mudança do clima: alterações no meio físico ou 
biota resultantes da mudança do clima que tenham efeitos negativos 
signifi cativos na composição, na resistência ou na produtividade de 
ecossistemas naturais e sob gestão, no funcionamento dos sistemas 
socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;
V - efeito estufa: processo natural de absorção de gases e reemissão de 
radiação que resulta no aquecimento da superfície da atmosfera;
VI - emissão/emissões: liberação de gases de efeito estufa e/ou seus 
precursores na atmosfera, em uma área específi ca e por um período 
determinado;
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VII - etnomapeamento: mapeamento participativo das áreas de relevância 
ambiental, sociocultural e produtiva para indígenas, quilombolas, povos 
e comunidades tradicionais, com base nos conhecimentos e saberes 
tradicionais;
VIII - etnozoneamento: instrumento de planejamento participativo que 
visa à categorização de áreas de relevância ambiental, sociocultural e 
produtiva para indígenas, quilombolas, povos e comunidades tradicionais, 
desenvolvido a partir do etnomapeamento;
IX - fonte: processo ou atividade que libera gases de efeito estufa, aerossol 
e/ou seus elementos precursores na atmosfera;
X - gases de efeito estufa: constituintes gasosos da atmosfera, naturais e/
ou antrópicos, que absorvem e reemitem radiação na atmosfera;
XI - impacto climático: consequências das mudanças climáticas que afetam 
de diferentes formas e intensidades os sistemas humanos e naturais, bem 
como os variados setores da economia;
XII - indígenas: todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana 
que se identifi ca e é identifi cado como pertencente a um grupo étnico, 
cujas características culturais o distingam da sociedade nacional;
XIII - inventário de gases de efeito estufa: mapeamento formal das fontes e 
suas emissões de gases de efeito estufa, em âmbito público e privado, bem 
como dos impactos climáticos, ambientais e outros aspectos relacionados 
às mudanças climáticas;
XIV - justiça climática: conjunto de princípios e de medidas de adaptação 
e de mitigação das mudanças climáticas, de modo a priorizar grupos e 
indivíduos vulnerabilizados pelos efeitos adversos do clima e pelos seus 
impactos socioambientais;
XV - mitigação: ações preventivas que visam a atenuar os efeitos 
decorrentes das mudanças climáticas, reduzir as emissões de gases de 
efeito estufa e aumentar sumidouros;
XVI - mudanças climáticas: alteração no clima ocorrida ao longo do tempo, 
atribuída direta ou indiretamente à atividade humana e à variabilidade 
climática natural;
XVII - pagamento por serviços ambientais: incentivo, monetário ou não, 
que visa a compensar quem contribui para preservar e recuperar os 
ecossistemas e seus serviços ecossistêmicos;
XVIII - povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente 
diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas 
próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos 
naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 
ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição;
XIX - quilombolas: grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações 
territoriais específi cas, com presunção de ancestralidade negra relacionada 
com a resistência à opressão histórica sofrida;
XX - redução de emissões por desmatamento e degradação ambiental: 
conjunto de ações para promover a redução de emissões, provenientes 
de desmatamento e degradação fl orestal, bem como a promoção da 
conservação, do manejo fl orestal sustentável, da manutenção e do 
aumento dos estoques de carbono fl orestal;
XXI - salvaguardas: medidas para prever, minimizar, mitigar ou lidar com 
impactos adversos associados a ações de mitigação e de adaptação às 
mudanças do clima, em especial a impactos a indígenas, quilombolas, 
povos e comunidades tradicionais, jovens e mulheres;
XXII - sequestro de carbono: processo de aumento da concentração de 
carbono em outro reservatório que não seja a atmosfera;
XXIII - serviços ambientais: resultados alcançados pelas ações humanas 
desenvolvidas, com vistas a recuperar, manter ou melhorar a produção de 
serviços ecossistêmicos;
XXIV - serviços ecossistêmicos: benefícios gerados pelos ecossistemas que 
favorecem a vida, o bem-estar humano e as economias;
XXV - sumidouro de carbono: processo, atividade ou mecanismo que 
remova da atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás 
de efeito estufa;
XXVI - sustentabilidade fi nanceira: capacidade de autofi nanciamento, por 
meio do uso efi ciente dos recursos disponíveis; e
XXVII - vulnerabilidade: grau de propensão de um sistema em ser afetado 
aos impactos climáticos, entre os quais a variabilidade climática e os 
eventos extremos.

Seção III
Diretrizes

Art. 4º São diretrizes para a implementação da Política Estadual sobre 
Mudanças Climáticas do Pará:
I - adoção de medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da 
mudança do clima e a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social, 
cultural e econômico;
II - conservação da cobertura vegetal original e o combate à destruição de 
áreas de vegetação natural remanescente, para garantir a conservação da 
biodiversidade e o alto estoque de biomassa e carbono;
III - constituição de um sistema de registro para ações, programas e 
projetos monitoráveis e verifi cáveis de mitigação de redução de emissões 
de gases de efeito estufa, compatíveis e integrados com metodologias 
reconhecidas nacional e internacionalmente;
IV - cooperação com todas as esferas de governo, comércio, indústrias, 
organizações multilaterais, organizações não governamentais, indígenas, 
quilombolas, povos e comunidades tradicionais, organizações de 
produtores e de trabalhadores rurais, empresas, institutos de pesquisa e 
demais atores relevantes para a implementação desta Política;
V - criação de políticas públicas para proteger e ampliar os sumidouros e 
reservatórios de gases de efeito estufa;
VI - criação de políticas públicas que considerem os interesses e as 
necessidades de grupos vulneráveis aos efeitos das mudanças climáticas;

 VII - desenvolvimento de pesquisas científi co-tecnológicas e de difusão de 
tecnologias sustentáveis, de processos e de práticas orientados a mitigar 
a mudança do clima por meio da redução de emissões antrópicas e a 
identifi car vulnerabilidades para adotar medidas de adaptação adequadas;
VIII - elaboração de planos de ação que contribuam para mitigação ou 
adaptação aos efeitos adversos das mudanças climáticas nos planejamentos 
estadual e municipal;
IX - estímulo e apoio aos padrões sustentáveis de produção e consumo, 
incluindo o incentivo das compras públicas sustentáveis no Estado;
X - fomento, formulação, adoção e implementação de planos, programas, 
projetos, políticas, instrumentos econômicos e fi nanceiros e mecanismos 
de mercado, para mitigação das emissões de gases de efeito estufa e 
adaptação às mudanças climáticas, sendo considerado o ordenamento 
territorial e o planejamento urbano;
XI - implementação e apoio a redes de monitoramento meteorológico, 
climático, hidrometeorológico e da qualidade do ar;
XII - incentivo do uso de energias renováveis e a substituição gradual dos 
combustíveis fósseis por outros com menor potencial de emissão de gases 
de efeito estufa;
XIII - incentivo à adoção de práticas que reduzam a emissão de gases 
de efeito estufa e promovam sumidouros, podendo incluir, para tanto, 
o incentivo à compensação dos atores cujos esforços de redução da 
destruição de áreas naturais e de emissões associadas, no território 
estadual, sejam comprovados;
XIV - incorporação da abordagem de riscos climáticos na formulação de 
projetos de investimento, bem como a variável de riscos de desastres, 
resiliência e vulnerabilidade às mudanças climáticas nos instrumentos de 
planejamento territorial do Estado, a fi m de ter uma gestão preventiva e 
planejada ante os impactos climáticos e seus riscos;
XV - integração da agenda climática na elaboração de planos, programas e 
projetos públicos e privados;
XVI - implementação de ações que promovam a equidade de gênero e 
a participação de jovens nos processos de implementação desta Política, 
com a adoção de medidas e de instrumentos para o monitoramento e a 
avaliação dos avanços alcançados nos diferentes níveis;
XVII - participação do Poder Público e de toda a coletividade nas discussões 
nacionais e internacionais de relevância sobre o tema das mudanças e 
adaptações climáticas, sendo assegurada a atuação de todos os gêneros, 
de pessoas vulnerabilizadas, de indígenas, de quilombolas, de povos e 
comunidades tradicionais e das lideranças jovens, na governança, nos 
processos de tomada de decisão e na implementação da Política Estadual 
sobre Mudanças Climáticas do Pará;
XVIII - participação de indígenas, quilombolas, povos e comunidades 
tradicionais na contínua proteção, conservação e manejo sustentável das 
fl orestas, constituindo importantes reservas de carbono e recuperando 
áreas desmatadas em todo o território estadual, a fi m de aumentar as 
áreas destinadas a essas reservas;
XIX - promoção da sustentabilidade fi nanceira nas ações de desenvolvimento 
econômico, para mitigação e adaptação às mudanças climáticas;
XX - promoção de ações de educação ambiental sobre os impactos 
climáticos e suas consequências em redes estaduais de ensino, bem como 
apoio às pesquisas em todas as áreas do conhecimento, para mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas;
XXI - promoção do desenvolvimento sustentável em territórios indígenas, 
quilombolas e de povos e comunidades tradicionais;
XXII - promover a conservação do patrimônio ambiental, a prestação de 
seus serviços ecossistêmicos ao benefício da coletividade e assegurar 
meios de coibição de sua degradação, especialmente por meio de 
planos, programas e projetos que objetivem a prevenção, o controle e as 
alternativas sustentáveis ao desmatamento ilegal; e
XXIII - recuperação, valorização e utilização do conhecimento tradicional 
de indígenas, quilombolas, povos e comunidades tradicionais, da sua visão 
de desenvolvimento harmônico com a natureza e da sua cultura alimentar, 
na composição de medidas de mitigação e de adaptação às mudanças 
climáticas, garantindo uma distribuição justa e equitativa dos benefícios 
derivados do uso desse conhecimento.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA

Art. 5º A Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará tem como 
base integrar o esforço global e promover medidas para alcançar as 
condições necessárias à adaptação e à mitigação aos impactos derivados 
das mudanças do clima, por meio dos seguintes objetivos:
I - adotar instrumentos econômicos, fi nanceiros e fi scais, para a promoção 
dos objetivos, diretrizes, ações, programas e políticas previstas nesta Lei;
II - apoiar a pesquisa, o desenvolvimento, a divulgação e a promoção do 
uso de tecnologias para o enfrentamento às mudanças climáticas e das 
medidas de adaptação e de mitigação dos respectivos impactos climáticos;
III - compatibilizar o desenvolvimento econômico às políticas de redução 
das emissões de gases de efeito estufa, cumprindo os padrões globais de 
competitividade e de desempenho ambiental;
IV - desenvolver programas e iniciativas de educação ambiental e de 
sensibilização da população sobre mudança do clima, suas causas e 
consequências;
V - disponibilizar informações da agenda climática estadual, atualizadas, 
completas e periódicas, como forma de garantir a transparência ambiental;
VI - estimular a criação de políticas e fóruns sobre mudanças climáticas nos 
Municípios, bem como garantir a participação de indígenas, quilombolas e 
povos e comunidades tradicionais;
VII - fomentar e criar instrumentos para a mitigação das emissões de 
gases de efeito estufa;
VIII - identifi car e implementar ações para a proteção, gestão, conservação 
e restauração de ecossistemas, especialmente em áreas naturais que 
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gozem de proteção especial, a fi m de garantir que continuem a fornecer 
serviços ecossistêmicos;
IX - incentivar o uso e o intercâmbio de tecnologias e de práticas 
ambientalmente sustentáveis;
X - incorporar a mitigação e a adaptação no planejamento territorial em 
níveis regional e local, ao promover processos sustentáveis de construção, 
desenvolvimento de capacidades técnicas e profi ssionais, inovação 
tecnológica e incorporação de tecnologias locais, para a construção de 
cidades sustentáveis, resilientes e ambientalmente seguras;
XI - projetar, executar, monitorar e avaliar medidas de mitigação e de 
adaptação às mudanças climáticas, considerando seu impacto nos Direitos 
Humanos, particularmente de mulheres, crianças, indígenas, quilombolas, 
povos e comunidades tradicionais e de outros grupos vulnerabilizados, 
respeitando suas tradições e o direito à autodeterminação, com o fi m de 
assegurar a justiça climática;
XII - promover a conservação e a efi ciência energéticas em setores 
específi cos da economia estadual;
XIII - promover incentivos econômicos e tributários para atividades de 
mitigação de emissões de gases de efeito estufa em consonância com esta 
Lei;
XIV - proteger, recuperar e ampliar os sumidouros de carbono, mediante 
emprego de práticas de conservação, recuperação e uso sustentável do 
capital natural;
XV - realizar o etnomapeamento, o etnozoneamento e os monitoramentos 
territorial e ambiental das terras indígenas, quilombolas e de povos e 
comunidades tradicionais, para garantir o protagonismo desses povos e de 
suas organizações no Estado do Pará, em territórios vizinhos, nos mosaicos 
de terras indígenas e em unidades de conservação;
XVI - realizar o monitoramento das condições climáticas, com o intuito de 
prever possíveis eventos extremos relacionados ao clima e, assim, mitigar 
os impactos à população; e
XVII - substituir, gradativa e racionalmente, as fontes energéticas fósseis.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ESTADUAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS - 

SEMUC
Seção I

Do Objetivo do Sistema
Art. 6º Fica criado o Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas, com o 
objetivo de implementar a Política instituída por esta Lei.

Seção II
Da Composição do Sistema

Art. 7º Integram o Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas:
I - Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas - COGES;
II - Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH;
III - Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA;
IV - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará;
V - Fórum Paraense de Mudanças e Adaptação Climáticas - FPMAC;
VI - Fóruns Municipais de Mudanças Climáticas;
VII - Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado 
do Pará - IDEFLOR-Bio; e
VIII - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Seção III
Do Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas

Art. 8º São atribuições do Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre 
Mudanças Climáticas:
I - acompanhar a execução dos instrumentos da Política Estadual sobre 
Mudanças Climáticas do Pará e determinar providências necessárias para o 
cumprimento de suas metas;
II - analisar e deliberar sobre projetos e estudos referentes às mudanças 
climáticas;
III - estabelecer diretrizes complementares para a implementação da 
Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará, aplicação dos seus 
instrumentos e atuação do Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas;
IV - exercer funções consultivas, normativas e deliberativas relativas aos 
instrumentos da Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará; e
V - promover a articulação entre os integrantes do Sistema Estadual sobre 
Mudanças Climáticas.
Art. 9º O Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas 
possui a seguinte estrutura:
I - Presidência;
II - Secretaria Executiva;
III - Plenário;
IV - Câmaras Técnicas; e
V - Grupos de Trabalho.
§ 1º A Presidência do Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre Mudanças 
Climáticas é exercida pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade.
§ 2º O Plenário é o órgão superior de deliberação do Comitê Gestor do 
Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas.
§ 3º A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
prestará apoio logístico ao Comitê Gestor do Sistema Estadual sobre 
Mudanças Climáticas, cabendo aos demais membros, no âmbito de suas 
competências, prestar apoios técnicos e operacional ao Comitê Gestor.
§ 4º A função de Secretário Executivo do Comitê Gestor do Sistema 
Estadual sobre Mudanças Climáticas é exercida pelo titular da Secretaria 
Adjunta de Gestão de Recursos Hídricos e Clima.
§ 5º O Poder Executivo Estadual estabelecerá, por meio de Decreto, a 
composição e as regras de funcionamento do Comitê Gestor do Sistema 
Estadual sobre Mudanças Climáticas, observada a participação da 
sociedade civil, conforme previsto na Constituição Estadual, bem como 
assegurada a participação dos setores produtivos e técnico-científi cos e 
de outros segmentos com atuação na área de mudanças climáticas e de 
desenvolvimento de baixas emissões de carbono.

Seção IV
Conselho Estadual de Recursos Hídricos

Art. 10. São atribuições do Conselho Estadual de Recursos Hídricos:
I - deliberar sobre questões que lhe tenham sido encaminhadas pelo 
Fórum Paraense de Mudanças e Adaptação Climáticas ou Fóruns Regionais 
e Municipais de Mudanças Climáticas e pela Defesa Civil;
II - emitir pareceres sobre propostas de políticas setoriais, instrumentos 
legais e normas relevantes para o tema das mudanças climáticas; e
III - estabelecer normas, critérios e padrões relacionados aos recursos 
hídricos condizentes com os objetivos da Política Estadual sobre Mudanças 
Climáticas do Pará.

Seção V
Do Conselho Estadual do Meio Ambiente

Art. 11. São atribuições do Conselho Estadual do Meio Ambiente:
I - deliberar sobre questões encaminhadas pelos demais membros do 
Sistema Estadual sobre Mudanças Climáticas;
II - emitir pareceres sobre propostas de políticas setoriais, instrumentos 
legais e de normas relevantes para o tema das mudanças climáticas; e
III - garantir o cumprimento das diretrizes e dos objetivos do Plano Estadual 
sobre Mudanças Climáticas, deliberando, no âmbito de sua competência, 
sobre as normas e os padrões de qualidade ambiental.

Seção VI
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará

Art. 12. São atribuições do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará, 
por meio de sua Coordenadoria Estadual de Defesa Civil:
I - coordenar e executar ações de adaptação e medidas emergenciais em 
situações de eventos climáticos extremos; e
II - estabelecer planos de ações de prevenção, preparação, respostas e 
reconstrução aos efeitos adversos das mudanças climáticas.
Art. 13. O Poder Executivo Estadual determinará a criação de Núcleos 
de Adaptação às Mudanças Climáticas e Gestão de Riscos, no âmbito da 
Superintendência de Defesa Civil, com o objetivo de estabelecer planos de 
ações de prevenção e de adaptação aos efeitos adversos das mudanças do 
clima, bem como incluirá o tema das mudanças climáticas nas atividades 
de competência das Coordenadorias Estaduais de Defesa Civil existentes.
§ 1º O Poder Público promoverá estudos de vulnerabilidade e de riscos 
associados às mudanças climáticas para embasar medidas de adaptação 
da sociedade paraense ao fenômeno e o desenvolvimento dos planos de 
ação e de contingência.
§ 2º Os Núcleos de Adaptação às Mudanças Climáticas e Gestão de Riscos 
poderão estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para 
o desenvolvimento e a implementação de seus planos de ação e de 
contingência.
Art. 14. O Sistema Estadual de Defesa Civil deverá conscientizar seus 
integrantes e a população em geral quanto à mudança de comportamento 
no uso e na preservação dos recursos naturais, contribuindo com isso para 
minimizar os efeitos das mudanças climáticas.
Art. 15. O Poder Público estabelecerá sistema de monitoramento e de 
previsão de eventos climáticos extremos e alerta rápido para atendimento 
das necessidades da população, em virtude das mudanças climáticas, que 
deverá incluir os seguintes elementos:
I - disponibilização de informação sobre mudanças climáticas mediante 
bases regionais, com tendências e projeções, acessíveis pela internet e 
disponíveis para toda a sociedade, em tempo adequado para tomada de 
providências e minimização de impactos climáticos nocivos;
II - instalação de sistemas de alerta prévio, combinados com educação 
pública sobre os perigos enfrentados, as ações preventivas a serem 
adotadas antecedentes aos alertas e respostas apropriadas quando da 
emissão destes;
III - programas de comunicação pública da política climática estadual que 
atendam às especifi cidades linguísticas, culturais e territoriais de indígenas, 
quilombolas, povos e comunidades tradicionais;
IV - programas de educação pública relativos à prontidão frente a ameaças 
de iniciação lenta, não identifi cadas pelos sistemas de alerta; e
V - realização de parcerias com organizações de previsão do tempo, 
de forma a facilitar a entrega, interpretação e aplicação dos dados no 
gerenciamento de riscos climáticos.
Art. 16. O Poder Público adotará programa permanente de defesa civil e de 
auxílio à população, voltado à prevenção de danos, ajuda aos necessitados 
e reconstrução de áreas atingidas por eventos extremos decorrentes das 
mudanças climáticas, por meio de medidas necessárias, dentre as quais 
se destacam:
I - destinação de verbas para a elaboração de mapas de risco e de 
vulnerabilidade e de modelos para previsão de impactos específi cos, como 
danos humanos, materiais e ambientais, bem como prejuízos econômicos 
e sociais;
II - elaboração de planos de contingências e guias específi cos da Defesa 
Civil para as áreas mais críticas identifi cadas nos mapas de risco e de 
vulnerabilidade, com especial atenção às necessidades específi cas de 
mulheres e meninas;
III - elaboração de planos de migração ordenada, de gerenciamento de 
mantimentos, de recursos e de construção de infraestrutura emergencial, 
para abrigar e atender à população atingida por desastres decorrentes de 
eventos climáticos extremos;
IV - elaboração de programas de capacitação e de cursos de prevenção, de 
adaptação e de preparação, para enfrentamento das mudanças climáticas 
para agentes de Defesa Civil, brigadas e lideranças comunitárias; e
V - incentivo a microprojetos de proteção nas comunidades mais afetadas, 
como sistemas pluviométricos, abrigos comunitários e rádio-contato, 
dentre outros.
Art. 17. A compatibilização entre as atividades previstas na Política Estadual 
sobre Mudanças Climáticas do Pará e as competências exercidas pela 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil será feita por meio de regulamento.
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Seção VII
Do Fórum Paraense de Mudanças e Adaptação Climáticas

Art. 18. O Fórum Paraense de Mudanças e Adaptação Climáticas, criado pelo 
Decreto Estadual nº 254, de 8 de agosto de 2019, é a instância consultiva 
que possui, além das competências previstas no referido Decreto, a 
atribuição de promover debates, consultas e estudos que auxiliem na 
defi nição e na avaliação de políticas públicas, com o objetivo de incorporar 
a dimensão climática no seu processo de implementação.

Seção VIII
Dos Fóruns Municipais de Mudanças Climáticas

Art. 19. São atribuições dos Fóruns Municipais de Mudanças Climáticas:
I - divulgar as informações técnicas sobre as mudanças e a adaptação 
climáticas no âmbito local; e
II - promover a discussão e a difusão no âmbito local sobre as questões 
relacionadas a mudanças climáticas globais, visando colher subsídios para 
formulação de políticas públicas, garantindo ampla participação popular.

Seção IX
Do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado 

do Pará
Art. 20. São atribuições do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará:
I - auxiliar a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade nos 
levantamentos de informações e/ou inventário de emissões das Unidades 
de Conservação de gestão de competência do órgão;
II - elaborar relatórios de controle e de monitoramento; e
III - realizar a gestão da biodiversidade e a execução das políticas de 
preservação, de conservação e do uso sustentável da biodiversidade, da 
fauna e da fl ora terrestres e aquáticas no Estado, em consonância com os 
objetivos e as diretrizes desta Lei.

Seção X
 Da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Art. 21. São atribuições da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade:
I - coordenar a elaboração e a atualização, bem como dar ampla publicidade 
ao inventário de emissões antrópicas por fontes e de remoções por 
sumidouros de gases de efeito estufa, de todas as atividades relevantes 
existentes no Estado do Pará, que deve incluir informações sobre as 
medidas de mitigação e de adaptação adotadas no Estado;
II - estabelecer normas, critérios e padrões de qualidade ambiental, para 
assegurar os objetivos da Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do 
Pará;
III - incorporar, no licenciamento ambiental de empreendimentos e em 
suas bases de dados, a fi nalidade climática, compatibilizando-se com 
a comunicação estadual, a avaliação ambiental estratégica e o registro 
público de emissões;
IV - integrar ao controle da poluição atmosférica e ao gerenciamento da 
qualidade do ar e das águas a redução na emissão de gases de efeito 
estufa, instrumentos pelos quais o Poder Público impõe limites para a 
emissão de contaminantes locais;
V - monitorar a redução de emissões de gases de efeito estufa, bem como o 
cumprimento das metas e dos objetivos estabelecidos em cada programa, 
subprograma ou projeto;
VI - orientar a sociedade sobre os fi ns desta Lei, por meio de outros 
instrumentos normativos, normas técnicas e manuais de boas práticas;
VII - promover a coordenação de políticas e de medidas adotadas em todas 
as áreas de governo, em observância a esta Lei; e
VIII - proteger, restaurar e gerenciar de maneira sustentável o ciclo 
hidrológico e os sistemas hídricos existentes nas bacias do Estado do Pará, 
por meio de um gerenciamento e planejamento do território que preveja 
sua vulnerabilidade sob os efeitos das mudanças climáticas, garantindo o 
direito à água.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA

Seção I
Da Defi nição

Art. 22. Compõem a Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará:
I - gestão pública sustentável;
II -  instrumentos de educação, pesquisa e inovação;
III - instrumentos de transparência e de comunicação;
IV - instrumentos econômicos, fi nanceiros e fi scais; e
V - Plano Estadual sobre Mudanças Climáticas.

Seção II
Gestão Pública Sustentável

Art. 23. O Poder Público adotará, em conformidade com os princípios e os 
critérios administrativos e ambientais, programas e ações que incentivem 
o consumo sustentável, bem como promoverá a integração dos servidores 
públicos às políticas socioambientais, com ênfase particular à dimensão da 
mudança do clima e dos objetivos contidos nesta Lei.
Art. 24. As licitações para aquisição de produtos e serviços poderão exigir 
dos licitantes, nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no que couber, certifi cação reconhecida pelo Estado, nos 
termos do edital ou do instrumento convocatório, que comprove a efetiva 
conformidade do licitante à Política Estadual sobre Mudanças Climáticas 
do Pará.

Seção III
Instrumentos de Educação, Pesquisa e Inovação

Art. 25. Constitui instrumento da Política Estadual sobre Mudanças 
Climáticas do Pará a promoção da educação, da pesquisa e da inovação 
sobre o tema mudanças e adaptação climáticas, a ser facilitada e fi nanciada 
em todo o Estado, por entidades públicas e privadas, a partir de planos 
específi cos, formulados de forma participativa.

Art. 26. As entidades públicas e privadas desenvolverão ações de educação 
e de conscientização ambiental, por meio de práticas sustentáveis no 
ambiente escolar.
Art. 27. O Estado incentivará a criação de centros de inovação e de 
pesquisa, que colaborarão com o desenvolvimento tecnológico da região, 
no intuito de promover a mitigação e medidas de adaptação aos efeitos das 
mudanças climáticas.

Seção IV
Dos Instrumentos de Transparência e de Comunicação

Art. 28. O Poder Executivo Estadual publicará, periodicamente:
I - inventário de gases de efeito estufa, o qual deverá conter informações 
sobre emissões antrópicas por fontes e de remoções por sumidouros de 
carbono de todas as atividades relevantes existentes no Estado do Pará, 
com base em metodologias internacionalmente aceitas; e
II - relatórios de diagnóstico e de gestão de mudanças climáticas, os quais 
deverão conter informações sobre as medidas de mitigação e de adaptação 
adotadas pelo Estado.
§ 1º O primeiro inventário de gases de efeito estufa e de remoção por 
sumidouro de carbono será realizado e publicado no prazo máximo de 2 
(dois) anos, a partir da publicação desta Lei.
§ 2º O rol disposto no art. 14 desta Lei é exemplifi cativo, porquanto 
novos elementos poderão integrar o procedimento de transparência e de 
comunicação.

Seção V
Instrumentos econômicos, fi nanceiros e fi scais

Art. 29. Os instrumentos econômicos, fi nanceiros e fi scais têm como 
objetivo incentivar atividades que promovam a prevenção, a mitigação de 
emissões de gases de efeito estufa e a adaptação às mudanças climáticas.
Art. 30. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a implementar, dentre 
outros, os seguintes instrumentos:
I - doações realizadas por entidades públicas, privadas, nacionais ou 
internacionais;
II - dotações orçamentárias específi cas para ações de mitigação e de 
adaptação climáticas;
III - recursos de estratégias econômicas e de fundos públicos ou privados 
nacionais ou internacionais;
IV - incentivos fi scais e fi nanceiros, observada a Lei Estadual nº 6.489, de 
27 de setembro de 2002, no que couber;
V - linhas de crédito e fi nanciamento específi cos;
VI - pagamento por serviços ambientais;
VII - recursos provenientes de contratos de gestão e de convênios 
elaborados com órgãos e entidades das Administrações Públicas Federal, 
Estadual e Municipal;
VIII - redução de emissões provenientes do desfl orestamento e da 
degradação fl orestal; e
IX - selos para certifi cação de produtos produzidos de forma sustentável.
 § 1º Para a concessão de incentivos fi nanceiros e fi scais e de linhas de 
crédito e fi nanciamento deverão ser estabelecidos critérios e indicadores 
de sustentabilidade e defi nidos segmentos e atividades econômicos 
prioritários.
§ 2º O prazo máximo para a regulamentação deste artigo será de 1 (um) 
ano após a publicação desta Lei.
Art. 31. Implicará na revogação do benefício fi scal ou de outra natureza 
a prática de quaisquer atos que importem no descumprimento da Política 
instituída por esta Lei, em tudo observado o devido processo legal, no qual 
sejam assegurados contraditório e ampla defesa.

Seção VI
 Do Plano Estadual sobre Mudanças Climáticas

Art. 32. O Plano Estadual sobre Mudanças Climáticas deve ser formulado 
e executado com vistas a implementar a Política Estadual sobre Mudanças 
Climáticas do Pará, com o seguinte conteúdo mínimo:
I - diagnóstico atual dos estoques de carbono fl orestal, das fontes e das 
remoções de gases de efeito estufa no Estado, contendo o mapeamento 
das vulnerabilidades e das suscetibilidades aos impactos esperados das 
mudanças climáticas e respectivos prognósticos;
II - estratégia estadual de transição para a economia de baixo carbono; e
III - planos setoriais, compostos por medidas de conservação das fl orestas, 
de mitigação e de adaptação, considerando aspectos socioeconômicos e 
de planejamentos territorial e ambiental, incluindo previsão de projetos a 
serem implantados para o atendimento das metas previstas.
§ 1º O Plano Estadual sobre Mudanças Climáticas será elaborado 
considerando os inventários e informações técnicas, dentre outros 
subsídios, mediante participação da sociedade civil, visando receber 
contribuições dos setores envolvidos e de demais segmentos da sociedade, 
no âmbito do Fórum Paraense de Mudanças e Adaptação Climáticas.
§ 2º O diagnóstico de que trata o inciso I do caput deste artigo deverá ser 
atualizado periodicamente.
§ 3º Os planos setoriais dispostos no inciso III do caput deste artigo 
serão estabelecidos por meio de regulamento próprio, considerando as 
especifi cidades de cada setor.

CAPÍTULO V
DOS COMPROMISSOS DE REDUÇÃO DE EMISSÕES DE GASES DE 

EFEITO ESTUFA
Art. 33. Para alcançar os objetivos desta Política, o Estado adotará ações 
de redução de emissões associadas às fontes antrópicas de gases de 
efeito estufa, por meio do estabelecimento de metas a serem defi nidas em 
regulamento próprio.
§ 1º O prazo de revisão das metas deverá ser defi nido em regulamento 
previsto no caput deste artigo.
§ 2º As metas deverão ser defi nidas com base no inventário de gases de 
efeito estufa do Estado e, na sua ausência, nos relatórios do Sistema de 
Estimativa de Emissões de Gases de Efeito Estufa - SEEG.
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34. As demais políticas públicas deverão ser compatibilizadas com os 
princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos desta Política Estadual sobre 
Mudanças Climáticas do Pará e da Política Nacional de Gestão Territorial e 
Ambiental de Terras Indígenas.
Art. 35. O Poder Público deverá consignar em seu orçamento os recursos 
para a implementação do disposto nesta Lei.
Art. 36. Fica estabelecido o prazo de até 3 (três) anos, contados a partir 
da publicação desta Lei, para o Governador do Estado elaborar, aprovar e 
publicar o Plano Estadual sobre Mudanças Climáticas.
Art. 37. Fica criado o Núcleo de Monitoramento Hidrometeorológico na 
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade.
Art. 38. A Lei Estadual nº 5.752, de 26 de julho de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 3º…………
…………
XXI - Diretoria de Bioeconomia, Mudanças Climáticas e Serviços Ambientais;
…………
XVIII - Núcleo de Monitoramento Hidrometeorológico.”.
“Art. 5º-T. À Diretoria de Bioeconomia, Mudanças Climáticas e Serviços 
Ambientais, diretamente subordinada à Secretaria Adjunta de Recursos 
Hídricos e Clima, compete:
I - planejar e executar planos, ações e programas referentes à meteorologia, 
clima, hidrologia e mudanças climáticas, por meio do desenvolvimento 
e da implementação de políticas, ações, pesquisas e estudos técnicos 
voltados para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, 
melhoria da disponibilidade hídrica e minimização dos efeitos de eventos 
hidrometeorológicos adversos, ações de serviços ambientais e Redução de 
Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal (REDD+);
II - acompanhar o monitoramento de sistema de alerta hidrometeorológico 
e de focos de calor e os monitoramentos de tempo e de clima; e
III - estruturar, implementar e manter a rede estadual de monitoramento 
hidrológico, meteorológico e hidrometeorológico.”
“Art. 5º-Z Ao Núcleo de Monitoramento Hidrometeorológico, diretamente 
subordinado à Secretaria Adjunta de Gestão de Recursos Hídricos e Clima, 
compete:
I - planejar e executar a instalação, a operação e a manutenção da rede de 
observações meteorológicas e hidrometeorológicas, de forma preventiva e/
ou corretiva, de responsabilidade desta instituição;
II - realizar o monitoramento qualiquantitativo dos corpos hídricos no 
Estado do Pará;
III - realizar a coleta e o tratamento dos dados meteorológicos e 
hidrometeorológicos gerados para os Sistemas de Informação e Suporte à 
Decisão de Recursos Hídricos, bem como organizá-los em banco de dados;
IV - elaborar relatórios técnicos das informações adquiridas pelas estações 
meteorológicas e hidrológicas e do acompanhamento do índice de 
transmissão de dados das estações; e
V - realizar o monitoramento da qualidade do ar no Estado do Pará.”
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.049, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Cria a Agência de Transporte Metropolitano (AGTRAN/PA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º Fica criada a Agência de Transporte Metropolitano (AGTRAN/PA), 
autarquia em regime especial de âmbito estadual, com personalidade 
jurídica de direito público, sede e foro na cidade de Belém/PA, dotada 
de autonomia administrativa e fi nanceira, revestida de poder de polícia, 
vinculada à Secretaria de Estado de Transportes, com a fi nalidade de 
planejar, regular, delegar, operar, controlar e fi scalizar os serviços e 
infraestrutura física e operacional do Sistema Integrado de Transporte 
Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB), instituído por lei, 
inclusive quando delegado a terceiros.
Parágrafo único. A AGTRAN/PA poderá exercer as funções de planejamento, 
regulação, operação, controle e fi scalização de outros serviços de transporte 
público, de competência estadual e/ou municipal, internos na RMB, que lhe 
sejam delegadas.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES BÁSICAS

Art. 2º A AGTRAN/PA possui as seguintes funções básicas:
I - atuar, mediante disposição legal ou pactuada, na área de transporte 
público coletivo da RMB;
II - planejar o SIT/RMB, defi nindo a sua confi guração física e operacional 
e, quando couber, contemplando a integração com outros sistemas de 
transporte público;
III - acompanhar a tendência da demanda por serviços de transporte público 
metropolitano, visando identifi car e antecipar adequações necessárias ao 
SIT/RMB;
IV - articular-se a entidades responsáveis pelo gerenciamento do sistema 
viário de todas as esferas de governo, do sistema de circulação e de outros 
sistemas de transporte público urbanos, municipais ou regionais, visando à 
compatibilização com o SIT/RMB;
V - conceber, implantar e manter atualizados sistemas de informação com 
base em processamento eletrônico de dados sobre os serviços regulados, 
visando apoiar e subsidiar estudos e tomada de decisões no âmbito de sua 
competê

VI - delegar os serviços de transporte sob sua competência, promovendo, 
organizando licitações e celebrando, por delegação do Poder Concedente, 
contratos de concessão, permissão, autorização e arrendamento;
VII - regular a prestação dos serviços delegados, por meio de normas, 
recomendações, resoluções, determinações e procedimentos técnicos, 
promovendo e zelando pela efi ciência e efi cácia desses serviços;
VIII - promover estudos econômico-fi nanceiros e aprovar o estabelecimento, 
a revisão, o ajuste das tarifas dos serviços regulados, visando à qualidade e 
à manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro desses serviços, segundo 
provocação da câmara de compensação tarifária que vier a ser instituída, 
na forma do § 1º do art. 249 da Constituição do Estado do Pará;
IX - acompanhar, controlar e fi scalizar a prestação dos serviços em seus 
aspectos técnico, econômico, contábil, fi nanceiro, operacional e jurídico 
das concessões, permissões e autorizações dos serviços regulados, 
aplicando, quando couber, as sanções cabíveis, em conformidade com a 
regulamentação desta Lei e demais normas legais e pactuadas, podendo, 
para tanto, utilizar meios eletrônicos e digitais;
X - avaliar os planos e programas de investimentos dos delegatários, 
aprovando ou determinando ajustes com vistas a garantir a continuidade 
dos serviços em níveis compatíveis com a qualidade e o custo da prestação 
destes;
XI - acompanhar e auditar o desempenho econômico-fi nanceiro dos 
delegatários,visando assegurar a capacidade fi nanceira para a garantia da 
prestação futura dos serviços;
XII - moderar e dirimir confl itos de interesses relativos ao objeto dos 
serviços regulados, recepcionando, apurando e solucionando as demandas 
dos usuários e dos demais agentes envolvidos;
XIII - promover campanhas institucionais de divulgação, informação e 
educação sobre os serviços regulados, visando dar publicidade aos agentes 
envolvidos;
XIV - regular, fi scalizar e, direta ou indiretamente, planejar, implantar, 
operar e manter os componentes da infraestrutura física do SIT/RMB sob 
sua competência; e
XV - exercer outras atividades correlatas.
§ 1º  Para a execução de suas funções, a AGTRAN/PA poderá celebrar 
convênios, contratos e acordos com instituições públicas e privadas, 
nacionais e internacionais, observada a legislação pertinente.
§ 2º  As funções dispostas neste artigo serão exercidas pela AGTRAN/PA 
a outros serviços de transporte públicos que lhe venham a ser delegados.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A AGTRAN/PA possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Conselho do SIT/RMB;
II - Diretoria Colegiada;
III - Diretor-Geral;
IV - Diretoria de Operação;
V - Diretoria de Monitoramento e Fiscalização;
VI - Diretoria Administrativa e Financeira;
VII - Gabinete do Diretor-Geral;
VIII - Ouvidoria;
IX - Junta de Análise de Recursos de Infração;
X - Núcleo de Comunicação;
XI - Núcleo de Planejamento;
XII - Núcleo de Tecnologia da Informação;
XIII - Núcleo de Controle Interno;
XIV - Núcleo Jurídico; e
XV - Coordenadorias.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO COLEGIADA

Seção I
Conselho do Sistema Integrado de Transporte Público da

Região Metropolitana de Belém
Art. 4º  Fica criado o Conselho do Sistema Integrado de Transporte 
Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB), órgão deliberativo e 
consultivo, composto pelos seguintes membros:
I - um representante da AGTRAN/PA, que presidirá o Conselho;
II - um representante do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
(DETRAN/PA);
III - um representante da Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN;
IV - um representante de cada município da Região Metropolitana de Belém 
onde os serviços do SIT/RMB estejam em operação;
V - um representante dos delegatários dos serviços públicos de transporte 
sob competência da AGTRAN/PA;
VI - um representante dos usuários dos serviços públicos de transporte sob 
competência da AGTRAN/PA, de cada município da Região Metropolitana de 
Belém onde os serviços do SIT/RMB estejam em operação;
VII - um representante da categoria de Pessoas com Defi ciência (PcD), 
com representação no âmbito da Região Metropolitana de Belém; e
VIII - um representante dos trabalhadores em serviço público de transporte 
coletivo do SIT/RMB.
Art. 5o Compete ao Conselho do SIT/RMB:
I - analisar e opinar sobre propostas de normas, regulamentos gerais e 
específi cos à prestação dos serviços públicos de transporte, no âmbito do 
SIT/RMB;
II - analisar e opinar sobre propostas de revisão das tarifas a serem 
pagas pelos usuários do SIT/RMB, em conformidade com os contratos de 
delegação específi cos; e
III - julgar os recursos interpostos pelos delegatários dos serviços públicos 
contra a aplicação, pela AGTRAN/PA, das penalidades de suspensão, 
intervenção e extinção de contrato.
§ 1º Os Conselheiros devem ser brasileiros, residentes na RMB, possuidores 
de reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, os quais exercerão 
mandato de 2 (dois) anos, com direito a uma recondução.
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§ 2º Os representantes do órgão e das entidades estaduais, inclusive o da 
AGTRAN/PA, que presidirá o Conselho, serão nomeados pelo Governador 
do Estado, mediante indicação das respectivas entidades.
§ 3º Os representantes das prefeituras municipais serão indicados pelos 
respectivos prefeitos.
§ 4º Os representantes da sociedade civil serão escolhidos pelas entidades 
representativas e órgãos de classe, em processo público que permita 
postulação e seleção por sufrágio, segundo normas a serem defi nidas no 
regimento interno do Conselho do SIT/RMB.
§ 5º O ato de decisão do Conselho do SIT/RMB, no que couber, será tomado 
por maioria simples, observado o quorum mínimo de 2/3 (dois terços) do 
total de membros e o voto de qualidade de seu presidente.
§ 6º A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerado 
serviço público relevante.
§ 7º A estrutura e o funcionamento do Conselho constarão do respectivo 
Regimento Interno a ser aprovado e homologado pelo Governador do 
Estado.
§ 8º No exercício das suas competências, o Conselho do SIT/RMB deverá 
articular-se, quando couber, com outros conselhos que apresentem 
objetivos comuns e relacionados com o desenvolvimento da RMB.
§ 9º O primeiro mandato dos membros do Conselho iniciará, 
excepcionalmente, a partir das respectivas nomeações e vigerá até 31 de 
dezembro de 2021.

Seção II
Diretoria Colegiada

Art. 6º À Diretoria Colegiada da AGTRAN/PA, composta pelos Diretores e 
presidida pelo Diretor-Geral, compete:
I - analisar, discutir e decidir, em instância administrativa fi nal, as matérias 
de competência da Agência;
II - decidir sobre o Planejamento Estratégico, a Agenda Regulatória e o 
Plano de Gestão Anual da AGTRAN/PA;
III - estabelecer as diretrizes funcionais, executivas e administrativas a 
serem seguidas, zelando pelo seu efetivo cumprimento;
IV - decidir sobre políticas administrativas internas e de gestão de pessoas 
e seu desenvolvimento;
V - aprovar o regimento interno da AGTRAN/PA e suas alterações;
VI - exercer o poder normativo que cabe à AGTRAN/PA, observada a 
competência de que trata o art. 5º desta Lei;
VII - aprovar editais de licitação e demais atos correlatos, homologar 
resultados e realizar a adjudicação de objeto;
VIII - decidir sobre as penalidades de intervenção e extinção dos contratos 
de delegação;
IX - aprovar propostas de declaração de utilidade pública necessárias à 
execução de projetos e investimentos de interesse do SIT/RMB;
X - decidir sobre a necessidade de aquisição e a alienação de bens e 
autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação 
em vigor;
XI - aprovar a proposta orçamentária da AGTRAN/PA a ser encaminhada 
anualmente à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração;
XII - aprovar a requisição, com ônus para a AGTRAN/PA, da cessão 
de servidores e empregados de órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública, nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 
1994; e
XIII - deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da 
legislação e sobre os casos omissos nesta Lei e respectiva regulamentação.
Parágrafo único. A Diretoria Colegiada deliberará por maioria simples de 
seus membros.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Da Diretoria de Operação

Art. 7o À Diretoria de Operação, unidade responsável pela programação 
da operação, regulação, fi scalização econômica, gestão e manutenção das 
infraestruturas, compete:
I - acompanhar, permanentemente, indicadores e metas de desempenho 
dos serviços integrantes do SIT/RMB, no âmbito de sua competência, 
avaliando os resultados e oportunidades de melhoria;
II - analisar e aprovar a programação operacional dos serviços delegados;
III - realizar, seguindo as diretrizes estabelecidas, os estudos para defi nição 
dos valores tarifários e propor os valores para reajustes e revisões 
tarifárias, de acordo com os termos estabelecidos em contratos e normas 
pertinentes;
IV - fi scalizar os resultados econômicos e fi nanceiros da operação do SIT/
RMB, elaborando essas demonstrações, apurando défi cits e superávits e 
propondo soluções para a sustentabilidade do sistema;
V - propor modelos e padrões para o sistema de bilhetagem e monitorar 
o seu funcionamento, tratando as informações e realizando, quando 
necessário, perícias e auditagens;
VI - elaborar resoluções e instruções tendo por objeto os contratos de 
concessão e/ ou termos de permissão ou autorização, inclusive fi xando 
prazos para cumprimento de obrigações dos delegatários;
VII - estruturar e desenvolver os processos licitatórios para delegação de 
serviços de competência da AGTRAN/PA, compondo Comissão Especial 
para esse fi m;
VIII - acompanhar a execução dos processos para delegação dos serviços, 
apoiando as comissões criadas para esses fi ns;
IX - gerenciar a execução dos contratos de concessões e termos de 
permissão ou autorização, no âmbito de sua competência;
X - propor, quando couber, suspensão, intervenção ou extinção dos 
contratos de delegação dos serviços do SIT/RMB, gerando as informações, 
estudos e demonstrações que consubstanciem a aplicação das medidas;

XI - emitir notifi cações de infração e de aplicação de penalidade, no âmbito 
de sua competência; e
XII - praticar os demais atos ou medidas que se enquadrem nas 
competências de sua área.

Seção II
Da Diretoria de Monitoramento e Fiscalização

Art. 8o À Diretoria de Monitoramento e Fiscalização, unidade responsável 
pelo monitoramento e fi scalização da prestação dos serviços delegados 
e pela garantia da execução da operação e manutenção dos padrões de 
qualidade na prestação dos serviços delegados, compete:
I - acompanhar e fi scalizar o cumprimento da programação operacional dos 
serviços delegados e intervir, quando couber, para resolução de desvios e 
problemas entre os padrões previstos e os realizados;
II - acompanhar o funcionamento das interfaces, de competência do 
delegatário, com o Sistema de Controle Operacional do SIT/RMB;
III - acompanhar os indicadores e metas de desempenho dos serviços 
integrantes do SIT/RMB, no âmbito de sua competência avaliando os 
resultados e oportunidades de melhoria;
IV - montar e manter atualizado o banco de dados do SIT/RMB, no âmbito 
de sua competência;
V - realizar registros de veículos do SIT/RMB, mantendo-os 
permanentemente atualizados;
VI - gerenciar os processos de licenciamento, recolhimento, renovação, 
aumento e transferência de veículos, de acordo com as normas 
regulamentares em vigor;
VII - realizar, direta ou indiretamente, vistoria dos veículos do SIT/RMB;
VIII - executar, direta ou indiretamente, atividades relativas ao 
cadastramento de benefi ciários de isenções tarifárias e descontos tarifários 
e à emissão dos respectivos documentos exigidos em regulamento 
específi co;
IX - coibir o transporte não autorizado de passageiros; e
X - praticar os demais atos ou medidas que se enquadrem nas competências 
de sua área.

Seção III
Da Diretoria Administrativa e Financeira

Art. 9º À Diretoria Administrativa e Financeira, unidade responsável pelo 
planejamento, controle e execução das atividades relativas a fi nanças, 
orçamento, pessoal, material, patrimônio, serviços gerais, transporte, 
gestão dos contratos e tramitação de documentos e processos no âmbito 
interno da AGTRAN/PA, compete:
I - promover, diretamente ou indiretamente, a gestão e prestação 
dos serviços de limpeza, segurança e manutenção das instalações e 
equipamentos da AGTRAN/PA;
II - gerir o processo de aquisição de bens e serviços necessários ao 
desempenho das funções da AGTRAN/PA;
III - registrar, tombar, inventariar e controlar o uso dos bens patrimoniais 
da AGTRAN/PA;
IV - receber, armazenar, distribuir e controlar o estoque e o uso de 
materiais;
V - coordenar e executar as atividades de atendimento ao público;
VI - receber, conferir e registrar processos, expedientes, correspondências 
ou outros documentos via sistema operacional específi co;
VII - disponibilizar ao público informações relativas à tramitação de processo 
protocolizado na AGTRAN/PA, permitindo o seu acompanhamento;
VIII - autuar documentos e proceder a sua expedição;
IX - prestar todos os serviços de gestão orçamentária, gestão fi nanceira e 
gestão contábil necessárias às atividades da AGTRAN/PA;
X - exercer o acompanhamento e o controle de todas as cobranças e 
pagamentos realizados pelos delegatários dos serviços da AGTRAN/PA, 
incluindo aqueles referentes às multas pecuniárias e à Taxa de Regulação 
e Fiscalização, assim como praticar, quando couber, os atos necessários à 
solvência de débitos;
XI - elaborar, avaliar e executar programas de capacitação de pessoal da 
AGTRAN/PA;
XII - elaborar portarias, atestados, certidões e outros documentos relativos 
à situação funcional do pessoal da AGTRAN/PA;
XIII - fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, 
instruindo quanto às precauções a serem tomadas no sentido de evitar 
acidentes de trabalho; e
XIV - praticar os demais atos ou medidas que se enquadrem nas 
competências de sua área.

Seção IV
Das Demais Unidades Administrativas

Art. 10. Constituem competências das demais Unidades da AGTRAN/PA:
I - Gabinete: supervisionar e executar as atividades administrativas e de 
apoio direto e imediato ao titular da Agência, coordenando o atendimento, 
fl uxo de informações e documentação;
II - Ouvidoria: receber, encaminhar e acompanhar sugestões, reclamações, 
pedidos de informações, denúncias e elogios relativos à prestação dos 
serviços de competência da AGTRAN/PA;
III - Junta de Análise de Recursos de Infração: analisar e julgar os recursos 
interpostos pelos delegatários dos serviços de competência da AGTRAN/
PA e emitir notifi cações de penalidades incidentes após julgamento dos 
recursos;
IV - Núcleo de Comunicação: executar, em consonância com as diretrizes 
e normas estabelecidas pelo Governo do Estado, as atividades de 
comunicação social, compreendendo imprensa, publicidade, propaganda, 
relações públicas e promoção de eventos da AGTRAN/PA;
V - Núcleo de Planejamento: orientar, coordenar e supervisionar a 
elaboração do planejamento estratégico, bem como acompanhar os 
trabalhos de elaboração e de consolidação do orçamento, dos planos, 
dos programas e das atividades em consonância com o planejamento 
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estratégico, monitorando e avaliando as ações e resultados da AGTRAN/
PA;
VI - Núcleo de Tecnologia da Informação: planejar, controlar e executar 
ações de desenvolvimento e suporte de sistemas, administração de banco 
de dados e de redes e atendimento aos usuários, no âmbito interno da 
AGTRAN/PA;
VII - Núcleo de Controle Interno: executar e controlar, em consonância 
com as normas da Auditoria-Geral do Estado, as atividades de controle 
interno no âmbito da AGTRAN/PA;
VIII - Núcleo Jurídico: representar a AGTRAN/PA judicial e 
extrajudicialmente, proceder à defesa judicial da instituição, orientar e dar 
andamento aos assuntos jurídicos de interesse da AGTRAN/PA, cumprindo 
e fazendo cumprir, em observância à legislação pertinente, a orientação 
normativa e sob supervisão técnica da Procuradoria-Geral do Estado; e
IX - Coordenadorias: coordenar e executar serviços das áreas de atuação 
técnica e administrativa da AGTRAN/PA.
Parágrafo único. O detalhamento das competências, a composição 
organizacional e as atribuições dos cargos, serão estabelecidos em 
regimento interno aprovado pela Diretoria Colegiada da AGTRAN/PA e 
homologado por decreto pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-GERAL

Art. 11.  São atribuições do Diretor-Geral:
I - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
II - defi nir as diretrizes, supervisionar as atividades da AGTRAN/PA, 
interagir com outras instâncias governamentais;
III - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares no âmbito das 
competências da AGTRAN/PA;
IV - praticar e expedir os atos de gestão administrativa;
V - interagir com autoridades federais, estaduais e municipais que atuam 
em serviços públicos de transporte;
VI - fi rmar, por delegação do Poder Concedente, contratos, convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos legais relativos ao SIT/RMB, em 
conformidade com as decisões da Diretoria Colegiada;
VII - praticar atos de gestão de recursos humanos, aprovar editais, 
contratar, promover e praticar demais atos correlatos, previamente 
aprovados pela Diretoria Colegiada, nos termos da legislação em vigor;
VIII - instituir equipes especializadas multidisciplinares para desenvolver 
e implementar programas e projetos específi cos, em áreas de atuação 
conforme objetivo, metas e prioridades defi nidas pela Diretoria Colegiada;
IX - nomear as comissões julgadoras de licitações, inclusive a Comissão 
Especial que será responsável pela primeira licitação para delegação dos 
serviços no âmbito do SIT/RMB;
X - designar os membros que compõem a Junta de Análise de Recurso de 
Infrações, dentre servidores efetivos;
XI - coordenar o cumprimento das diretrizes e metas da AGTRAN/PA;
XII - convocar as reuniões extraordinárias de Diretoria Colegiada;
XIII - autorizar modifi cações dos serviços do SIT/RMB, observadas as 
disposições regulamentares e contratuais da AGTRAN/PA;
XIV - expedir os atos administrativos de competência da AGTRAN/PA;
XV - representar ou indicar o representante da AGTRAN/PA no Conselho 
do SIT/RMB; e
XVI - exercer a coordenação superior das Unidades Administrativas da 
AGTRAN/PA.

CAPÍTULO VII
DO MANDATO DOS DIRETORES

Art. 12.  Os cargos de Diretor-Geral, Diretor de Operação, Diretor de 
Monitoramento e Fiscalização e Diretor Administrativo e Financeiro serão 
exercidos em regime de mandato, por 4 (quatro) anos, iniciando-se no 
primeiro dia útil do segundo ano de mandato do Governador do Estado.
§ 1º O mandato dos Diretores poderá ser renovado, uma única vez, 
mediante ato do Poder Executivo, que também deverá ser referendado 
pelo Poder Legislativo.
§ 2º Os Diretores poderão perder o mandato no caso de prática de atos 
lesivos ao interesse ou ao patrimônio público ou, ainda, nos demais casos 
previstos em Lei, por meio de processo que lhes garanta amplo direito de 
defesa, não se aplicando, no caso de perda de mandato, o previsto no art. 
15, § 1º desta Lei.
§ 3º Em caso de substituição de um dos Diretores por qualquer motivo, 
antes da conclusão do prazo do mandato, o Diretor que o substituir 
cumprirá o período restante, não sendo este computado para efeito do § 
1º deste artigo, salvo se ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do prazo 
estabelecido no caput, caso em que o mandato será computado como 
integral.
§ 4º O primeiro mandato dos membros da Diretoria da AGTRAN/PA terá 
início, excepcionalmente, a partir do ato das respectivas nomeações pelo 
Chefe do Poder Executivo, observado o referendo da Assembleia Legislativa, 
e vigerá até 31 de dezembro de 2023.
Art. 13.  O Governador do Estado indicará ao Legislativo os candidatos aos 
cargos referidos no artigo anterior.
§ 1º As indicações do Governador do Estado recairão, necessariamente, 
sobre brasileiros natos ou naturalizados, em pleno gozo dos seus direitos, 
com reputação ilibada, formação superior e notório saber no campo de sua 
especialidade, possuindo mais de 5 (cinco) anos no exercício de função ou 
atividade profi ssional relevante para os fi ns da AGTRAN/PA.
§ 2º O Poder Legislativo poderá rejeitar até um máximo de 3 (três) vezes 
as indicações do Poder Executivo, caso em que o Governador poderá 
nomear os diretores diretamente e sem necessidade de referendo.
Art. 14.  Os integrantes da Diretoria da AGTRAN/PA deverão satisfazer, 
simultaneamente, as seguintes condições para indicação ao cargo:
I - não ter participação como sócio, acionista ou cotista do capital de 
empresa sujeita à regulação da AGTRAN/PA;

II - não ter relação de parentesco, por consanguinidade ou afi nidade, em 
linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com dirigente, administrador 
ou conselheiro de empresa regulada pela AGTRAN/PA ou com pessoas que 
detenham mais de 1% (um por cento) de seu capital;
III - não exercer qualquer cargo ou função de controlador, dirigente, 
preposto, mandatário ou consultor de empresa sujeita à regulação pela 
AGTRAN/PA; e
IV - não exercer atividade político-partidária.
Art. 15.  É vedado aos Diretores da AGTRAN/PA, pelo prazo de 1 (um) 
ano a contar da extinção do respectivo mandado ou do seu afastamento 
por qualquer motivo, exercer, direta ou indiretamente, qualquer cargo 
ou função de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto, 
mandatário ou consultor de empresas operadoras de serviços públicos 
regulados pela AGTRAN/PA.
§ 1º Durante o prazo referido no caput deste artigo, os ex-dirigentes da 
AGTRAN/PA poderão fi car vinculados à Autarquia, porém prestando serviço 
a outro órgão da administração pública estadual em área compatível 
com a sua formação e qualifi cação profi ssional, mediante remuneração 
equivalente àquela do cargo de direção que exerceu.
§ 2º A infringência ao disposto neste artigo implicará na aplicação ao 
infrator de multa de 150.000 (cento e cinquenta mil) UPFs-PA (Unidade 
Padrão Fiscal do Pará) ou outra que a suceder, cobrável pela AGTRAN/
PA administrativamente ou ação executiva, sem prejuízo de outras 
sanções cíveis, administrativas ou criminais cabíveis, podendo ser também 
requerida a indisponibilidade de seus bens em juízo, de modo a assegurar 
o pagamento da respectiva multa.
§ 3º A posse dos dirigentes da AGTRAN/PA deve ser precedida da 
assinatura de termo de compromisso, cujo conteúdo expressará o disposto 
neste artigo e nos arts. 13 e 14 desta Lei.

CAPÍTULO VIII
DA TAXA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO,DO PATRIMÔNIO E 

DAS RECEITAS
Art. 16. Fica criada a Taxa de Regulação e Fiscalização (TRF) dos serviços 
concedidos, permitidos e autorizados no âmbito do Sistema Integrado de 
Transporte Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB).
§ 1º A TRF dos serviços delegados será recolhida diretamente à AGTRAN/
PA em duodécimos, na forma que dispuser a regulação específi ca.
§ 2º O contribuinte da taxa será o operador de serviço público regulado 
pela Agência.
§ 3º O descumprimento das obrigações pelos contribuintes da TRF 
implicará a aplicação de penalidade prevista em Lei e a inscrição em dívida 
ativa estadual, na forma da Lei 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
Art. 17. A TRF tem como fundamento os seguintes parâmetros:
I - a TRF devida à AGTRAN/PA corresponderá à alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o Benefício Financeiro Anual Bruto do SIT/RMB;
II - o Benefício Financeiro Anual Bruto do SIT/RMB tem como base de 
cálculo o produto do número de passageiros equivalentes nos 12 (doze) 
meses anteriores ao mês do ajuste tarifário pela nova tarifa pública 
ajustada;
III - o valor da TRF obtido a partir do inciso I será dividido pelo número de 
veículos equivalentes da frota total do SIT/RMB, obtendo o valor unitário 
da TRF por veículo-equivalente; e
IV - a TRF devida, correspondente a cada delegatário, será defi nida 
conforme composição da sua frota total.
§ 1° Os prazos de cálculo e cobrança da TRF serão defi nidos na regulação 
específi ca a ser feita pela AGTRAN/PA.
§ 2º No primeiro ano de operação do SIT/RMB, excepcionalmente, o 
Benefício Financeiro Anual Bruto do Sistema será defi nido com base no seu 
projeto operacional, considerando, para essa determinação, a capacidade 
nominal da frota total, o que deverá estar explicitado no edital de licitação 
das respectivas linhas.
Art. 18.  Constituem patrimônio da AGTRAN/PA:
I - os bens, direitos e valores que, a qualquer título, sejam-lhe adjudicados 
ou transferidos; e
II - o que vier a ser constituído, na forma legal.
Parágrafo único.  Em caso de extinção da AGTRAN/PA, seus bens reverterão 
ao patrimônio do Estado do Pará, salvo disposição em contrário expressa 
em Lei.
Art. 19.   Constituem receitas da AGTRAN/PA:
I - os recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento do 
Estado;
II - rendas patrimoniais e as provenientes dos seus serviços, bens e 
atividades;
III - doações, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza 
realizada por entidade não regulada;
IV - rendas patrimoniais provenientes de juros e dividendos;
V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados 
com órgãos e entidades de direito público ou entidades privadas, nacionais 
e internacionais;
VI - receitas oriundas de entidades públicas para a execução dos serviços 
de transporte público delegados, conforme convênio específi co que vier a 
ser celebrado;
VII - a TRF incidente sobre a fi scalização e controle do exercício dos 
serviços delegados;
VIII - receitas provenientes de concessões, permissões, autorizações e 
arrendamentos;
IX - receitas provenientes da aplicação de multas pelo descumprimento da 
legislação de regência do SIT/RMB e outras penalidades incidentes.
Parágrafo único.  Os valores recolhidos em virtude da aplicação de multas e 
penalidades pela AGTRAN/PA reverterão em favor da Agência e obedecerão 
critérios a serem estabelecidos em regulação específi ca a ser editada pela 
autarquia.
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CAPÍTULO IX
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 20.  Ficam criados os cargos de provimento efetivo e em comissão no 
quadro de pessoal da AGTRAN/PA, conforme os Anexos I e III desta Lei.
§ 1º Os cargos efetivos da AGTRAN/PA, constantes do Anexo I, serão 
providos mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, com 
as atribuições e requisitos para provimento previstos no Anexo II desta Lei.
§ 2º A investidura nos cargos de provimento efetivo e em comissão far-
se-á por ato do Chefe do Poder Executivo, sendo os de Diretoria após 
referendo da Assembleia Legislativa.
Art. 21.  A AGTRAN/PA terá regime de trabalho de 6 (seis) horas 
ininterruptas.
§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de Controlador de Transporte, 
Operador de Sistema e Supervisor de Operação prestarão suas atividades 
em turnos de 06 (seis) horas diárias, a critério da AGTRAN/PA e observado 
o horário de funcionamento do SIT/RMB.
§ 2º A escala dos servidores por turno será estabelecida por ato interno da 
AGTRAN/PA, observada a necessidade de serviço.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente 
crédito especial no valor de até R$-2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
na forma do inciso III do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
provenientes da anulação parcial de dotações consignadas no orçamento 
vigente ao Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano (NTGM).
Parágrafo único. O crédito especial previsto no caput deste artigo poderá 
ser suplementado por igual valor, por uma das fontes previstas nos incisos 
I, II e III do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 23.  O provimento dos cargos efetivos e em comissão, e a contratação 
de servidores temporários, fi cam condicionados à observância dos limites 
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e a capacidade orçamentária 
e fi nanceira da AGTRAN/PA.
Art. 24.  Fica incluída no inciso V do art. 5º da Lei nº 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, a Agência de Transporte Metropolitano.
Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no art. 150, inciso III, alíneas “a” e “b” da Constituição Federal em 
relação à vigência da TRF criada no art. 16 desta Lei.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargos Efetivos Graduação QTD. Vencimento
-Base

Gratifi ca-
ção Esco-
laridade

Remuneração

Analista de Transporte 
Público

Arquitetura 4 1.909,04 1.527,23 3.436,27
Ciências Econômicas 2 1.909,04 1.527,23 3.436,27

Engenharia Civil 6 1.909,04 1.527,23 3.436,27
Engenharia Elétrica 2 1.909,04 1.527,23 3.436,27

Engenharia Mecânica 2 1.909,04 1.527,23 3.436,27
Engenharia de 

Produção
2 1.909,04 1.527,23 3.436,27

Analista de Administra-
ção e Finanças

Administração 2 1.909,04 1.527,23 3.436,27
Serviço Social 2 1.909,04 1.527,23 3.436,27

Ciências Contábeis 2 1.909,04 1.527,23 3.436,27
Analista de Tecnologia da Informação 2 1.909,04 1.527,23 3.436,27

Controlador de Transporte 20 1.674,54 - 1.674,54
Operador de Sistema 8 1.674,54 - 1.674,54

Técnico em Informática 1 1.017,23 - 1.017,23
Assistente Administrativo 12 1.017,23 - 1.017,23

TOTAL 67 - - -

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

DOS CARGOS EFETIVOS
CARGO: ANALISTA DE TRANSPORTE PÚBLICO

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS:
a) exercer as atribuições fi nalísticas designadas, de competência da 
AGTRAN/PA, resguardadas as atribuições  específi cas previstas nesta Lei;
b) propor e analisar propostas de concessão, permissão ou autorização dos 
serviços públicos de competência da AGTRAN/PA;
c) participar da elaboração de edital e das demais etapas dos processos de 
licitação e de delegação dos serviços públicos de competência da AGTRAN/
PA;
d) analisar planos e programas de investimento dos operadores delegatários 
e propostas de alteração e/ou reajustes nos esquemas operacionais dos 
serviços de competência da AGTRAN/PA;
e) exercer acompanhamento, controle e fi scalização relativos ao 
cumprimento dos contratos de concessão e de permissão e dos termos 
de autorização dos serviços públicos delegados, incluindo a realização de 
auditorias e de perícias técnicas;
f) elaborar e controlar a emissão de termos de notifi cação e autos de 
infração;
g) participar de processos de elaboração ou revisão de regulação dos 
serviços públicos delegados, incluindo aqueles processos à defi nição, à 
revisão e ao ajuste de tarifas e de parâmetros de qualidade dos serviços 
delegados;
h) recepcionar reclamações, sugestões e solicitações de usuários e de 
demais interessados, efetuando as respectivas análises e esclarecimentos;
i) participar do controle, manutenção e atualização do banco de dados do 
sistema de transporte público de competência da AGTRAN/PA;
j) participar da elaboração de edital e das demais etapas do processos 
de licitação à contratação de serviços técnicos, assim como participar da 
gestão dos contratos resultantes;
k) executar outras atividades correlatas.

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
ARQUITETURA:
a) estudar, planejar, projetar, analisar e acompanhar a execução de 
projetos e obras para o sistema de transporte público de competência da 
AGTRAN/PA;
b) acompanhar e participar dos processos de planejamento urbano e 
metropolitano e de transporte;
c) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em 
Arquitetura, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CIÊNCIAS ECONÔMICAS:
a) acompanhar, analisar e auditar o desempenho econômico-fi nanceiro 
dos serviços de competência da AGTRAN/PA, analisando receitas e custos, 
fornecendo subsídios para correção dos eventuais desvios observados 
visando obter o equilíbrio do sistema;
b) elaborar e acompanhar estudos e projetos relativos aos serviços de 
competência da AGTRAN/PA, incluindo análises de viabilidade e aqueles 
com vistas à captação de recursos externos;
c) participar da elaboração do orçamento anual e plurianual da AGTRAN/
PA, efetuando a previsão de custos e receitas, com base em informações 
fornecidas pelas diversas unidades da AGTRAN/PA e órgãos e/ou entidades 
específi cos;
d) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em Ciências 
Econômicas, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
ENGENHARIA CIVIL:
a) estudar, planejar, projetar, analisar e acompanhar a execução de 
projetos e obras para o sistema de transporte público de competência da 
AGTRAN/PA;
b) realizar vistorias, perícias, avaliações, análise de documentos, estudos 
técnicos, coleta de dados e pesquisas, prestando informações técnicas 
sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias da área de 
engenharia civil; e
c) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em 
Engenharia Civil, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
ENGENHARIA ELÉTRICA:
a) estudar, planejar, e acompanhar a execução de projetos e obras para o 
sistema de transporte público de competência da AGTRAN/PA;
b) acompanhar e propor melhorias no Sistema de Controle Operacional 
(SCO), transmissão de dados e telecomunicação dos serviços de 
competência da AGTRAN/PA;
c) realizar vistorias, perícias, avaliações, análise de documentos, estudos 
técnicos, coleta de dados e pesquisas, prestando informações técnicas 
sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias da área de 
engenharia elétrica;
d) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em 
Engenharia Elétrica, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
ENGENHARIA MECÂNICA:
a) estudar, planejar, e acompanhar a execução de projetos e instalações 
para o sistema de transporte público de competência da AGTRAN/PA;
b) efetuar vistoria veicular e acompanhar a operação e manutenção dos 
sistemas mecânicos dos terminais e estações de integração;
c) realizar vistorias, perícias, avaliações, análise de documentos, estudos 
técnicos, coleta de dados e pesquisas, prestando informações técnicas 
sob a forma de pareceres, laudos e relatórios em matérias da área de 
engenharia mecânica;
d) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em 
Engenharia Mecânica, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO:
a) estudar, planejar, e acompanhar a execução de projetos e instalações 
para o sistema de transporte público de competência da AGTRAN/PA;
b) acompanhar e propor melhorias no fl uxo do processo operacional do 
sistema regulado;
c) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em 
Engenharia de Produção, expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
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CARGO: ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS:
a) desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, 
orientação, pesquisa e execução de trabalhos voltados à administração de 
pessoal, organização e métodos, orçamento, material, patrimônio, registro 
contábil, análise econômica e fi nanceira, projetos e pesquisas estatísticas, 
projetos sociais, bem como registro, classifi cação e catalogação de 
documentos e informações;
b) analisar a gestão institucional e propor ferramentas que facilitem a 
contribuição dos servidores e prestadores de serviço para o cumprimento 
da missão, visão e programas de trabalho da AGTRAN/PA;
c) prestar apoio nos processos licitatórios para aquisição de bens e serviços
necessários à execução da programação de trabalho da AGTRAN/PA;
d) manter atualizado o sistema de informação dos serviços regulados, 
visando apoiar e subsidiar estudos e decisões sobre o setor;
e) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
ADMINISTRAÇÃO:
a) desenvolver análises, estudos, proposições e detalhamento da 
organização e dos processos de trabalho da AGTRAN/PA;
b) elaborar e desenvolver programas e projetos de treinamento e 
desenvolvimento de pessoal, baseando-se no levantamento das 
necessidades;
c) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em 
Administração, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
SERVIÇO SOCIAL:
a) coordenar e/ou participar de reuniões com lideranças comunitárias, 
autoridades, órgãos e/ou entidades públicas e privadas, desenvolvendo 
ações de apoio, que facilitem a articulação entre usuários, operadores 
delegatários e demais agentes envolvidos e a AGTRAN/PA;
b) analisar processos e reivindicações dos usuários e encaminhar às 
unidades competentes, para que se efetive um estudo técnico quanto à 
viabilidade do atendimento;
c) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em Serviço 
Social, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
a) desenvolver ações de auditoria interna, examinando os resultados 
alcançados e verifi cando a consistência de seus atos administrativos 
e contábeis, baseando-se nos princípios da economicidade, efi cácia e 
efi ciência da gestão orçamentária, fi nanceira, patrimonial, de pessoal e 
demais sistemas administrativos operacionais;
b) elaborar balanços, balancetes, demonstrativos de contas e outros afi ns 
aplicando as normas e princípios contábeis, que refl itam as reais situações 
patrimoniais, econômicas e fi nanceiras da AGTRAN/PA;
c) emitir pareceres técnicos e formular alternativa, e soluções sobre 
assuntos fi scais de natureza federal, estadual e municipal, previdenciários 
e outros similares;
d) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em Ciências 
Contábeis, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação.
Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:
ATRIBUIÇÕES:
As atribuições abrangem o sistema computacional corporativo da AGTRAN/
PA, o Sistema de Controle Operacional (SCO) e o Sistema de Bilhetagem  
dos Serviços Regulados:
a) elaborar sistemas computacionais, através de análise, programação, 
teste, depuração e manutenção, baseando-se em levantamento de 
necessidades e/ou solicitação das unidades e usuários, objetivando 
melhorar o desempenho das tarefas;
b) desenvolver e manter sistemas e bancos de dados, proporcionando sua 
integração com os demais sistemas existentes;
c) dar suporte aos usuários, nas operações de uso de hardware e 
software, orientando a solução de problemas, controlando a utilização dos 
equipamentos, observando as diferentes fases de processamento;
d) orientar os critérios de escolha e aquisição de recursos, novas 
tecnologias em informática, analisando sua adequação ao aperfeiçoamento 
dos sistemas já empregados;
e) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de nível superior em Ciências 
da Computação, Tecnologia em Processamento de Dados, Engenharia de 
Softwares e/ou Tecnologia da Informação, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilidade Profi ssional: certifi cado de curso adicional de formação, extensão 
ou especialização em desenvolvimento de sistemas informatizados 
expedido por instituição de ensino superior credenciada pelo Ministério da 
Educação.

CARGO: CONTROLADOR DE TRANSPORTE
ATRIBUIÇÕES:
a) controlar e fi scalizar a operação dos serviços regulados, incluindo 
a manutenção e operação das suas infraestruturas, de acordo com os 
padrões e normas legais e pactuadas; lavrando, quando couber, autos de 
infração e dando suporte ao sequenciamento de processos de aplicação de 
penalidades;
b) dar suporte aos processos de atendimento de reclamações, 
esclarecimentos e de denúncias que envolvam a prestação de serviços 
públicos regulados;
c) prestar esclarecimentos acerca da operação dos serviços regulados aos 
usuários e demais interessados;
d) dar suporte aos processos de programação operacional dos serviços 
públicos regulados;
e) executar pesquisas e serviços de campo, tabulando e processando 
dados e informações;
f) conduzir, quando necessário, veículos para o cumprimento de ações de 
controle e fi scalização a cargo da AGTRAN/PA;
g) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: certifi cado do curso de formação de ensino técnico de nível 
médio na área relacionada ao respectivo cargo, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;
Habilidade Profi ssional: Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - Categoria 
“AB”.
CARGO: OPERADOR DE SISTEMA
ATRIBUIÇÕES:
a) operar o Sistema de Controle Operacional (SCO), monitorando e 
controlando, em tempo real, a operação do SIT/RMB, em conformidade 
com o regulamento e demais normas legais e pactuadas;
b) acionar, quando couber, as áreas de fi scalização de campo da AGTRAN/
PA, dos operadores delegatários, de trânsito, de segurança publica e das 
demais áreas conectadas com o SCO; e
c) executar outras atividades correlatas.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: certifi cado do curso de formação de ensino técnico de nível 
médio na área relacionada ao respectivo cargo, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
As atribuições abrangem o Sistema Computacional Corporativo da AGTRAN/
PA, o Sistema de Controle Operacional (SCO) e o Sistema de Bilhetagem 
dos Serviços Regulados.
a) acompanhar os processamentos em execução, interpretando as 
mensagens enviadas pelos sistemas; identifi car erros nos processamentos, 
registrando e reportando ocorrências; transcrever e atualizar dados 
contidos em documentos, através do uso de equipamentos de 
informática, verifi cando a exatidão das informações; instalar, confi gurar 
e dar manutenção em software e hardware em qualquer ambiente de 
informática; executar tarefas administrativas necessárias ao desempenho 
de suas atividades; controlar atividades operacionais de telecomunicações; 
acompanhar processamento em execução, observando erros e mensagens 
ocorridas, e providenciar de imediato as soluções cabíveis; realizar pesquisa 
para implantação de novas tecnologias, executar ou auxiliar a execução 
de trabalhos relacionados com as atividades na área de informática, 
incluindo atividades de desenvolvimento de projetos e programas básicos 
de computador, instalação, confi guração, operação, suporte de sistema 
de microcomputadores e planejamento de hipertextos, respeitados os 
regulamentos do serviço, fi scalizar contratos administrativos, convênios ou 
outros instrumentos congêneres.
b) dar suporte à operação dos sistemas, resguardadas as atribuições 
inerentes do cargo de Operador de Sistema;
c) garantir a segurança das informações, por meio de cópias de segurança 
e armazená-las em local prescrito;
d) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: certifi cado de conclusão de curso do ensino médio ou 
equivalente expedido por instituição de ensino, devidamente reconhecida 
por órgão competente.
Habilidade Profi ssional: certifi cado do curso de Técnico de Informática 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
a) desenvolver atividades que envolvam a aplicação das técnicas de 
pessoal, orçamento, organização e métodos, material, classifi cação, 
codifi cação, catalogação e arquivamento de documentos, incluídas as que 
exigem digitação; prestar atendimento ao público em questões ligadas 
às unidades administrativas, integrar comissões de apuração de faltas 
disciplinares de servidores, fi scalizar contratos administrativos, convênios 
ou outros instrumentos congêneres.
b) desenvolver, sob a supervisão dos técnicos, trabalhos de apoio 
relacionados às atividades administrativas e fi nalísticas da AGTRAN/PA;
c) organizar arquivo de processos relacionados ao desenvolvimento das 
atividades da AGTRAN/PA;
d) executar outras atividades correlatas à sua área de atuação de acordo 
com sua formação
profi ssional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: certifi cado de conclusão de curso do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.
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ANEXO III
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGOS CODIGO/PADRÃO QTD.
Diretor-Geral - 1

Diretor de Operação GEP-DAS-011.5 1
Diretor de Monitoramento e Fiscalização GEP-DAS-011.5 1

Diretor Administrativo e Financeiro GEP-DAS-011.5 1
Procurador Chefe GEP-DAS-011.5 1
Chefe de Gabinete GEP-DAS-011.4 1

Coordenador de Núcleo de Comunicação GEP-DAS-011.4 1
Coordenador de Núcleo de Planejamento GEP-DAS-011.4 1

Coordenador de Núcleo de Tecnologia da Informação GEP-DAS-011.4 1
Coordenador do Núcleo de Controle Interno GEP-DAS-011.4 1

Coordenador da Junta de Análise de Recursos de Infração GEP-DAS-011.4 1
Ouvidor GEP-DAS-011.4 1

Coordenador Técnico GEP-DAS-011.4 6
Coordenador Administrativo GEP-DAS-011.4 3

Supervisor de Operação GEP-DAS-011.3 4
Secretário de Gabinete GEP-DAS-011.2 1
Secretário de Diretoria GEP-DAS-011.1 3

TOTAL - 29
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DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto datado de 29 de abril de 2020, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado nº 34.200, de 30 de abril de 2020, que tornou 
sem efeito a designação de JAMILLE SARATY MALVEIRA GRAIM para 
responder extraordinariamente, até ulterior deliberação, pela Presidência 
da Fundação ParáPAZ.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE ABRIL DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 098, de 1º de janeiro de 2015, 
LENI SANTOS SILVA do cargo em comissão de Gerente III, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Fundação de Atendimento Socioeducativo do 
Pará - FASEPA, a contar de 1º de abril de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE ABRIL DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, LENI 
SANTOS SILVA para exercer o cargo em comissão de Gerente II, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de Atendimento Socioeducativo 
do Pará - FASEPA, a contar de 1º de abril de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE ABRIL DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 098, de 1º de janeiro de 2015, 
KARLA FERREIRA CARDOSO do cargo em comissão de Gerente II, código 
GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de Atendimento Socioeducativo 
do Pará - FASEPA, a contar de 1º de abril de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE ABRIL DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com a Lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, ISABELLA 
DE NAZARETH OLIVEIRA LIMA para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador do Núcleo de Licitações, Contrato e Convênios, código GEP-
DAS-011.4, com lotação na Fundação ParáPaz.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE ABRIL DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 719, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 2.270.832,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.270.832,00 (Dois Milhões, 
Duzentos e Setenta Mil, Oitocentos e Trinta e Dois Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751214897480 - SEDOP 0101 449047 12.024,00

311020618215028828 - Enc. CBM 0101 339008 1.000.000,00

311020618215028828 - Enc. CBM 0101 339030 1.232.000,00

832010412815088887 - EGPA 0116 339036 26.808,00

TOTAL 2.270.832,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 449047 12.024,00

171010412212978339 - SEFA 0101 319011 2.232.000,00

271011812815088887 - SEMAS 0116 339036 22.340,00

271011812815088887 - SEMAS 0116 339047 4.468,00

TOTAL 2.270.832,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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..

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

EXTRATO – 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 14/2016-CCG/PA.

Termo Aditivo: 8º
Contrato: 14/2016 – CCG/PA
Objeto: Prorrogação do Contrato nº. 14/2016-CCG, por mais 03 (três) 
meses.
Fundamento: Art. 57, II da Lei n. 8.666/93.
Data da assinatura: 30/04/2020.
Vigência: 01/05/2020 a 31/07/2020.
Valor anual: R$ 384.224,82 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos).
Exercício: 2020.
Orçamento:
Órgão: 11105;
Função: 04;
Subfunção: 122;
Programa: 1297;
Projeto/Atividade: 8338;
Fonte: 0101
Natureza da Despesa: 339037;
Ação: 213476
Contratada: ECO GESTÃO AMBIENTAL LTDA – EPP, inscrita no CNP sob o 
nº 04.831.871/0001-08.
Endereço: Rua São José, nº 2070, sala 03, Bairro Centro, Cidade de 
Macapá/AP, CEP: 68.900-11.
Ordenador
Parsifal de Jesus Pontes
Chefe da Casa Civil
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